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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0564/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 12 de julho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  4.763.826,20,
destinado aos Departamentos Municipais,  projetos,  atividades e pagamentos das
despesas que especifica.”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei
Orgânica  do  Município,  a  convocação  de  sessão  extraordinária  para  apreciação
deste projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada a
execução de obras e serviços e aquisições nas áreas de obras e serviços públicos,
turismo, esporte e lazer, saúde, assistência social, urbanismo e habitação, objetos
de  convênios  e  termos  de  fomento,  a  executar  com  recursos  originários  de
transferências  e  convênios,  demandas  e  emendas  estaduais  e  federais  e  de
emendas impositivas municipais.

A urgência,  considerando a proximidade do período de recesso desse
Legislativo, decorre da necessidade de se aprovar o respectivo crédito o mais breve
possível, para que o Município inicie os procedimentos necessários às contratações
das  obras  e  serviços  e  aquisições  dos  equipamentos  e  materiais  permanentes,
materiais de consumo e materiais, bens ou serviços de distribuição gratuita, objetos
desta propositura. A utilização dos recursos já liberados em conta do Município ou a
serem liberados, bem como os procedimentos licitatórios, dependem da aprovação
da respectiva dotação orçamentária e por conseguinte a reserva orçamentária dos
recursos.

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ____, de 12 de julho de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos  à  apreciação  e  deliberação  dessa  egrégia  Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  4.763.826,20,
destinado aos Departamentos Municipais,  projetos,  atividades e pagamentos das
despesas que especifica”.

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial
de R$ 4.763.826,20 (quatro milhões setecentos e sessenta e três mil oitocentos e
vinte  e  seis  reais  e  vinte  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2022,  conforme
classificação do Anexo I.

O crédito será aberto no Departamento de Obras e Serviços Públicos,
Departamento  de  Turismo,  Departamento  de  Esporte  e  Lazer,  Departamento  de
Saúde,  Departamento  de  Assistência  Social  e  Departamento  de  Urbanismo  e
Habitação, para atendimento dos seguintes projetos e atividades e pagamentos das
despesas relacionadas: 

I  -   Projeto  1008  -  Reforma/Adequação  De  Prédios  Públicos  -  R$
55.296,41 - Obras e Instalações -  Fechamento  em  gradil  entre  os  prédios  da
Câmara Municipal e do Paço Municipal;

II -  Projeto 1021- Infraestrutura Turística Do Município - R$ 97.051,05 -
Obras e Instalações - Emendas Parlamentares Individuais – Reforma de banheiros,
campos de futebol e sinalização do Parque Aquático Prefeito Benedicto Benício;

III  -   Atividade  2087  -  Manutenção  Das  Atividades  De  Lazer  –  R$
49.778,08 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -  Transferências  e
Convênios Estaduais – Vinculados - Emenda Estadual 2022.094.39703 – Custeio de
ações de esporte e lazer;

IV -  Atividade 2087 - Manutenção Das Atividades De Lazer- R$ 20.144,18
-  Material  De  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  -Vinculados  -
Emenda 2022.094.39703 - Custeio de ações de esporte e lazer;

V  -   Atividade  .2087  -  Manutenção  Das  Atividades  De  Lazer  –  R$
30.000,00 -  Equipamentos E Material  Permanente  -  Transferências  E Convênios
Estaduais-Vinculados - Emenda 2022.094.39703 – Aquisição de equipamentos ao
Departamento de Esporte e Lazer;
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

VI  -   Atividade  2035  -  Suporte  Administrativo  -  R$  65.532,00  -
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  Transferências  E  Convênios  Federais-
Vinculados - Emenda 40120005 – Aquisição de veículo para transporte de equipe da
saúde;

VII -  Atividade 2035 - Suporte Administrativo -  R$  100.000,00
Equipamentos  E  Material  Permanente  -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-
Vinculados  -  Exercícios  Anteriores  -  Demanda  2021.041.32108  –  Aquisição  de
veículo Van ao Departamento de Saúde (Reabertura do crédito  de 2021,  pois  o
fornecedor não entregou o veículo);

VIII  -   Atividade  2035  -  Suporte  Administrativo  –  R$  150.000,00  -
Equipamentos E Material Permanente - Tesouro - Exercícios Anteriores - Reabertura
do  crédito  de  2021,  Aquisição  de  veículo  Van  ao  Departamento  de  Saúde
(Reabertura do crédito de 2021, pois o fornecedor não entregou o veículo, referente
à contrapartida do Município/ seguro recebido devido ao sinistro ocorrido com uma
Van da Saúde em 2021);

IX -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS -
R$ 200.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E
Convênios  Federais-Vinculados  -  Incremento  PAP  -  Emenda  30640001  –
Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica para atividades da saúde;

X -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS-
R$ 100.000,00 - Material De Consumo -  Transferências  E  Convênios  Federais-
Vinculados - Incremento PAP - Emenda 30640001 -  Aquisição  de  material  de
consumo para as atividades da saúde;

XI -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS-
R$  100.000,00  -  Material,  Bem  Ou  Serviço  Para  Distribuição  Gratuita  -
Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -  Incremento  PAP  -  Emenda
25320002 – Aquisição de material, bem ou serviço para distribuição gratuita para as
atividades da saúde;

XII -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS-
R$ 100.000,00 - Material De Consumo -  Transferências  E  Convênios  Federais-
Vinculados - Incremento PAP - Emenda 40350002 – Custeio de serviços de saúde;

XIII -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS -
R$  200.000,00  -  Material  De  Consumo -  Transferências  E  Convênios  Federais-
Vinculados - Incremento  PAP – 36000462418202200 – Aquisição de material de
consumo;

XIV -  Atividade 2107- Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS-
R$ 100.000,00 - Material De Consumo -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-
Vinculados  -  Demanda Parlamentar  2022.120.41175  –  Aquisição  de  material  de
consumo;
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

XV -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS –
R$ 200.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E
Convênios  Estaduais-Vinculados  -  Demanda  Parlamentar  2022.132.43883  –
Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XVI -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS-
R$ 100.000,00 - Material De Consumo -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-
Vinculados - Demanda Parlamentar 2022.068.43651 – Aquisição de material de
consumo;

XVII -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS-
R$  100.000,00  -  Equipamentos  E  Material  Permanente  -  Transferências  E
Convênios Estaduais-Vinculados -  Demanda  Parlamentar  2022.101.41446  –
Aquisição de veículo;

XVIII -  Atividade 2030 -   Ambulatório  De  Especialidades  -  Média
Complexidade´- R$ 150.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica  -
Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -  Incremento  MAC  -  Emenda
40940001 -  Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XIX  -   Atividade  2030  -  Ambulatório  De  Especialidades  -  Média
Complexidade – R$ 100.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica -
Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -  Incremento  MAC  –
36000465397202200 – Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XX -  Atividade 2030 -  Ambulatório  De  Especialidades  -  Média
Complexidade – R$ 87.459,00 - Material De Consumo - Transferências E Convênios
Federais-Vinculados  -  Incremento  MAC  –  36000457007202200  –  Aquisição  de
material de consumo;

XXI -  Atividade 2027 - Parceiros Do Sus – MAC – R$ 67.200,00 - Outros
Serviços De Terceiros -  Pessoa Jurídica -  Transferências E Convênios Federais-
Vinculados  -  MAC-Cv19-Coronavirus  (Covid-19)-1308  –  Aditamento
convênio/serviços Santa Casa de Paraguaçu Paulista;

XXII -  Atividade 2027- Parceiros Do SUS – MAC – R$ 28.500,00 - Outros
Serviços De Terceiros -  Pessoa Jurídica -  Transferências E Convênios Federais-
Vinculados  -  MAC-Cv19-Coronavirus  (Covid-19)-1329  -  Aditamento
convênio/serviços Santa Casa de Paraguaçu Paulista;

XXIII  -   Atividade 2091 -  Serviço De Convivência E Fortalecimento De
Vínculos - R$ 29.105,00 - Material De Consumo - Transferências E Convênios
Federais-Vinculados  -  PSB  Pgto  Extraordinário  Aos  Municípios  –  Aquisição  de
material de consumo;

XXIV -  Atividade 2091 -  Serviço  De  Convivência  E  Fortalecimento  De
Vínculos  -  R$  349.260,00  -  Outros  Serviços  De  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Transferências E Convênios Federais-Vinculados -  PSB  Pgto Extraordinário Aos
Municípios – Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XXV -  Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades –
R$ 75.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E
Convênios Federais-Vinculados – EP 20229777009 - Custeio da Associação Luizas
de Marillac de Paraguaçu Paulista - LUIZAS;

XXVI -  Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades –
R$ 100.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E
Convênios  Federais-Vinculados  –  EP  2022394600007-  Custeio  da  Associação
Luizas de Marillac de Paraguaçu Paulista - LUIZAS;

XXVII  -   Atividade  2073  -  CREAS  -  Centro  Referencia  Especializado
Assistência Social -  R$  16.240,00  -  Material  De  Consumo  -  Transferências  E
Convênios Federais-Vinculados – PSE Port 751/2022 Extraordinário Calamidade –
Aquisição de material de consumo;

XXVIII -  Atividade 2073 - CREAS - Centro Referência Especializado
Assistência Social – R$ 194.880,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
-  Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  –  PSE  –  Port.  751/2022
Extraordinário Calamidade – Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XXIX -  Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades –
R$ 50.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E
Convênios Federais-Vinculados – EP 20223717001 -  Custeio da Associação dos
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;

XXX -  Atividade 2109 - Beneficio Eventual – R$ 30.000,00 - Material De
Consumo - Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados - Inverno Solidário -
Baixas Temperaturas – Aquisição de material de consumo a ser utilizado no Serviço
de Proteção em Situação de Calamidade Pública e de Emergência, prioritariamente
à população em situação de rua durante as baixas temperaturas;

XXXI -  Atividade 2065 -  Manutenção  Do  I.G.D.  -  BF  –  R$  24.855,00  -
Equipamentos  E  Material  Permanente  -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-
Vinculados -  Fortalecimento CadUnico – Aquisição de material  permanente a ser
utilizado na atualização cadastral do Cadastro Único;

XXXII -  Atividade 2109 - Beneficio Eventual – R$ 17.356,54 - Material,
Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita - Transferências E Convênios Estaduais-
Vinculados  -  Beneficios  Eventuais  –  Aquisição  de  material,  bem  ou  serviço  de
distribuição gratuita a ser utilizado nos atendimentos das famílias em situação de
vulnerabilidade social, atendidas pelas unidades vinculadas à Assistência Social;

XXXIII -  Atividade  2064  -  Manutenção  Da  Diretoria  De  Assistência
Social- R$ 163.520,00 - Equipamentos E Material Permanente - Transferências E
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Convênios Federais-Vinculados - Exercícios Anteriores - Proteção Social Especial -
Covid- 378 – Aquisição de Van para a Assistência Social;

XXXIV -  Atividade 2064 - Manutenção Da Diretoria De Assistência Social-
R$  86.480,00  -  Equipamentos  E  Material  Permanente  -  Tesouro  -  Exercícios
Anteriores - Assistência Social-Geral - Aquisição de Van para a Assistência Social
(Contrapartida do Município);

XXXV -  Projeto 1028- Manutenção Logradouros Publicos – Urbanismo –
R$  250.000,00  -  Obras  E  Instalações  -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-
Vinculados – CONV SDR 102449/2022 DEM 33806/2022 – Construção de Calçadas
Acessíveis;

XXXVI -  Projeto 1028 - Manutenção Logradouros Públicos – Urbanismo
– R$ 180.014,34 -  Obras E Instalações – Tesouro -  Royalties -  Manutenção De
Gastos -  CONV SDR 102449/2022 DEM 33806/2022 – Construção de Calçadas
Acessíveis (Contrapartida do Município);

XXXVII -  Projeto 1028 - Manutenção Logradouros Públicos – Urbanismo
– R$ 700.000,00 - Obras E Instalações - Transferências E Convênios Estaduais-
Vinculados  –  CONV  SDR  1024502022  DEM  398762/2022  –  Construção  de
Cobertura da Feira Barra Funda;

XXXVIII  -   Projeto  1011  -  Modernização  De  Praças  E  Jardins  -  R$
200.000,00 - Obras E Instalações-  Transferências  E  Convênios  Estaduais-
Vinculados – CONV SDR 101655/2022 DEM_ 24705/2021 – Construção de Praça
no Conjunto Habitacional Dona Lina_Leuzzi;

XXXIX -  Projeto 1028 - Manutenção Logradouros Publicos – Urbanismo
– R$ 90.996,54 - Obras E Instalações – Tesouro – CONV SDR 1024502022 DEM
398762/2022 – Construção de Cobertura da Feira Barra Funda (Contrapartida do
Município);

XL -  Projeto 1011 -  Modernização De Praças E Jardins -  R$  5.158,06  -
Obras E Instalações – Tesouro – CONV SDR 101655/2022 DEM_ 24705/2021 –
Construção de Praça no Conjunto Habitacional Dona Lina_Leuzzi (Contrapartida do
Município).

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente,  superavit  financeiro  do  exercício  anterior  e
anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II,
originários das seguintes fontes de recursos:

I -  excesso de arrecadação:

a)  Fonte  de  Recurso  01  –  Tesouro  –  R$  417.945,35,  conforme
demonstrativo do comparativo da receita prevista/arrecadada de 1º de janeiro até 30
de junho de 2022, cópia em anexo;
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b)  Fonte  de  Recurso  02  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais
vinculados - R$ 1.822.133,80: tendência de arrecadação de recursos do exercício
corrente,  por  conta  da  liberação  ou  expectativa  de  liberação  de  recursos  de
emendas/demandas parlamentares e convênios estaduais, conforme cópias anexas
dos memorandos, demandas, emendas, convênios e planilhas orçamentárias;

c) Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais vinculados
– R$ 2.013.176,00: tendência de arrecadação de recursos do exercício corrente, por
conta  da  liberação  ou  expectativa  de  liberação  de  recursos  de  emendas
parlamentares  e  convênios  federais,  conforme  cópias  anexas  dos  memorandos,
demandas, emendas, convênios e planilhas orçamentárias;

II -  superavit financeiro do exercício anterior,  conforme demonstrativo de
superavit financeiro 2021, cópia em anexo:

a)  Fonte  de  Recurso  91  –  Tesouro  –  exercícios  anteriores  –  R$
150.000,00;

b)  Fonte  de  Recurso  92  –  Tesouro  –  exercícios  anteriores  –  R$
100.000,00;

c)  Fonte  de  Recurso  95  –  Tesouro  –  exercícios  anteriores  –  R$
163.520,00;

III  -   anulação  parcial  ou  total  de  dotações  -  Fonte  de  Recurso 08  –
Emendas  Parlamentares  Individuais  –  R$  97.051,05:  recursos  provenientes  de
emendas  parlamentares  individuais  ao  Orçamento  2022,  destinados  ao
Departamento de Turismo para atendimento inicial da Atividade 2056 – Manutenção
do  Complexo  Turístico  Grande  Lago,  readequados  orçamentariamente  sem
alteração  do  objeto  (Manutenção  do  Grande  Lago)  para  o  Projeto  1021  –
Infraestrutura Turística do Município, conforme documentação anexa.

Por  conta  do  crédito  ora  aberto,  fica  alterada  a  Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos
os bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada a
execução de obras e serviços e aquisições nas áreas de obras e serviços públicos,
turismo, esporte e lazer, saúde, assistência social, urbanismo e habitação, objetos
de  convênios  e  termos  de  fomento,  a  executar  com  recursos  originários  de
transferências  e  convênios,  demandas  e  emendas  estaduais  e  federais  e  de
emendas impositivas municipais.

A urgência,  considerando a proximidade do período de recesso desse
Legislativo, decorre da necessidade de se aprovar o respectivo crédito o mais breve
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

possível, para que o Município inicie os procedimentos necessários às contratações
das  obras  e  serviços  e  aquisições  dos  equipamentos  e  materiais  permanentes,
materiais de consumo e materiais, bens ou serviços de distribuição gratuita, objetos
desta propositura. A utilização dos recursos já liberados em conta do Município ou a
serem liberados, bem como os procedimentos licitatórios, dependem da aprovação
da respectiva dotação orçamentária e por conseguinte a reserva orçamentária dos
recursos.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
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PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 12 DE JULHO DE 2022

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura
de  crédito  especial ao  Orçamento
Programa  2022,  no  valor  de  R$
4.763.826,20,  destinado aos
Departamentos  Municipais,  projetos,
atividades  e  pagamentos  das  despesas
que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito  especial de R$
R$ 4.763.826,20 (quatro milhões setecentos e sessenta e três mil oitocentos e vinte
e seis reais e vinte centavos), ao Orçamento Programa 2022, conforme classificação
do Anexo I.

Art. 2º O  crédito  será  aberto  no Departamento  de  Obras  e  Serviços
Públicos,  Departamento  de  Turismo,  Departamento  de  Esporte  e  Lazer,
Departamento de Saúde, Departamento de Assistência Social e Departamento de
Urbanismo e  Habitação, para  atendimento  dos seguintes  projetos e atividades e
pagamentos das despesas relacionadas: 

I -  Projeto  1008  -  Reforma/Adequação  De  Prédios  Públicos  -  R$
55.296,41 - Obras e Instalações -  Fechamento  em  gradil  entre  os  prédios  da
Câmara Municipal e do Paço Municipal;

II -  Projeto 1021- Infraestrutura Turística Do Município - R$ 97.051,05 -
Obras e Instalações - Emendas Parlamentares Individuais – Reforma de banheiros,
campos de futebol e sinalização do Parque Aquático Prefeito Benedicto Benício;

III -  Atividade  2087  -  Manutenção  Das  Atividades  De  Lazer  –  R$
49.778,08 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -  Transferências  e
Convênios Estaduais – Vinculados - Emenda Estadual 2022.094.39703 – Custeio de
ações de esporte e lazer;

IV -  Atividade 2087 - Manutenção Das Atividades De Lazer- R$ 20.144,18
-  Material  De  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  -Vinculados  -
Emenda 2022.094.39703 - Custeio de ações de esporte e lazer;

V -  Atividade  .2087  -  Manutenção  Das  Atividades  De  Lazer  –  R$
30.000,00 -  Equipamentos E Material  Permanente  -  Transferências  E Convênios
Estaduais-Vinculados - Emenda 2022.094.39703 – Aquisição de equipamentos ao
Departamento de Esporte e Lazer;
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Projeto de Lei nº _____, de 12 de julho de 2022 ….................................................. Fls. 2 de 11

VI -  Atividade  2035  -  Suporte  Administrativo  -  R$  65.532,00  -
Equipamentos  E  Material  Permanente  –  Transferências  E  Convênios  Federais-
Vinculados - Emenda 40120005 – Aquisição de veículo para transporte de equipe da
saúde;

VII -  Atividade 2035 - Suporte Administrativo -  R$  100.000,00
Equipamentos  E  Material  Permanente  -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-
Vinculados  -  Exercícios  Anteriores  -  Demanda  2021.041.32108  –  Aquisição  de
veículo Van ao Departamento de Saúde (Reabertura do crédito  de 2021,  pois  o
fornecedor não entregou o veículo);

VIII -  Atividade  2035  -  Suporte  Administrativo  –  R$  150.000,00  -
Equipamentos E Material Permanente - Tesouro - Exercícios Anteriores - Reabertura
do  crédito  de  2021,  Aquisição  de  veículo  Van  ao  Departamento  de  Saúde
(Reabertura do crédito de 2021, pois o fornecedor não entregou o veículo, referente
à contrapartida do Município/ seguro recebido devido ao sinistro ocorrido com uma
Van da Saúde em 2021);

IX -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS -
R$ 200.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E
Convênios  Federais-Vinculados  -  Incremento  PAP  -  Emenda  30640001  –
Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica para atividades da saúde;

X -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS-
R$ 100.000,00 - Material De Consumo -  Transferências  E  Convênios  Federais-
Vinculados - Incremento PAP - Emenda 30640001 -  Aquisição  de  material  de
consumo para as atividades da saúde;

XI -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS-
R$  100.000,00  -  Material,  Bem  Ou  Serviço  Para  Distribuição  Gratuita  -
Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -  Incremento  PAP  -  Emenda
25320002 – Aquisição de material, bem ou serviço para distribuição gratuita para as
atividades da saúde;

XII -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS-
R$ 100.000,00 - Material De Consumo -  Transferências  E  Convênios  Federais-
Vinculados - Incremento PAP - Emenda 40350002 – Custeio de serviços de saúde;

XIII -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS -
R$  200.000,00  -  Material  De  Consumo -  Transferências  E  Convênios  Federais-
Vinculados - Incremento  PAP – 36000462418202200 – Aquisição de material de
consumo;

XIV -  Atividade 2107- Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS-
R$ 100.000,00 - Material De Consumo -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-
Vinculados  -  Demanda Parlamentar  2022.120.41175  –  Aquisição  de  material  de
consumo;
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Projeto de Lei nº _____, de 12 de julho de 2022 ….................................................. Fls. 3 de 11

XV -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS –
R$ 200.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E
Convênios  Estaduais-Vinculados  -  Demanda  Parlamentar  2022.132.43883  –
Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XVI -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS-
R$ 100.000,00 - Material De Consumo -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-
Vinculados - Demanda Parlamentar 2022.068.43651 – Aquisição de material de
consumo;

XVII -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS-
R$  100.000,00  -  Equipamentos  E  Material  Permanente  -  Transferências  E
Convênios Estaduais-Vinculados -  Demanda  Parlamentar  2022.101.41446  –
Aquisição de veículo;

XVIII -  Atividade 2030 -   Ambulatório  De  Especialidades  -  Média
Complexidade´- R$ 150.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica  -
Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -  Incremento  MAC  -  Emenda
40940001 -  Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XIX -  Atividade  2030  -  Ambulatório  De  Especialidades  -  Média
Complexidade – R$ 100.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica -
Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -  Incremento  MAC  –
36000465397202200 – Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XX -  Atividade 2030 -  Ambulatório  De  Especialidades  -  Média
Complexidade – R$ 87.459,00 - Material De Consumo - Transferências E Convênios
Federais-Vinculados  -  Incremento  MAC  –  36000457007202200  –  Aquisição  de
material de consumo;

XXI -  Atividade 2027 - Parceiros Do Sus – MAC – R$ 67.200,00 - Outros
Serviços De Terceiros -  Pessoa Jurídica -  Transferências E Convênios Federais-
Vinculados  -  MAC-Cv19-Coronavirus  (Covid-19)-1308  –  Aditamento
convênio/serviços Santa Casa de Paraguaçu Paulista;

XXII -  Atividade 2027- Parceiros Do SUS – MAC – R$ 28.500,00 - Outros
Serviços De Terceiros -  Pessoa Jurídica -  Transferências E Convênios Federais-
Vinculados  -  MAC-Cv19-Coronavirus  (Covid-19)-1329  -  Aditamento
convênio/serviços Santa Casa de Paraguaçu Paulista;

XXIII -  Atividade  2091  -  Serviço  De  Convivência  E  Fortalecimento  De
Vínculos - R$ 29.105,00 - Material De Consumo - Transferências E Convênios
Federais-Vinculados  -  PSB  Pgto  Extraordinário  Aos  Municípios  –  Aquisição  de
material de consumo;

XXIV -  Atividade 2091 -  Serviço  De  Convivência  E  Fortalecimento  De
Vínculos  -  R$  349.260,00  -  Outros  Serviços  De  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -
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Projeto de Lei nº _____, de 12 de julho de 2022 ….................................................. Fls. 4 de 11

Transferências E Convênios Federais-Vinculados -  PSB  Pgto Extraordinário Aos
Municípios – Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XXV -  Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades –
R$ 75.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E
Convênios Federais-Vinculados – EP 20229777009 - Custeio da Associação Luizas
de Marillac de Paraguaçu Paulista - LUIZAS;

XXVI -  Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades –
R$ 100.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E
Convênios  Federais-Vinculados  –  EP  2022394600007-  Custeio  da  Associação
Luizas de Marillac de Paraguaçu Paulista - LUIZAS;

XXVII -  Atividade  2073  -  CREAS  -  Centro  Referencia  Especializado
Assistência Social -  R$  16.240,00  -  Material  De  Consumo  -  Transferências  E
Convênios Federais-Vinculados – PSE Port 751/2022 Extraordinário Calamidade –
Aquisição de material de consumo;

XXVIII -  Atividade 2073 - CREAS - Centro Referência Especializado
Assistência Social – R$ 194.880,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
-  Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  –  PSE  –  Port.  751/2022
Extraordinário Calamidade – Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XXIX -  Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades –
R$ 50.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E
Convênios Federais-Vinculados – EP 20223717001 -  Custeio da Associação dos
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;

XXX -  Atividade 2109 - Beneficio Eventual – R$ 30.000,00 - Material De
Consumo - Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados - Inverno Solidário -
Baixas Temperaturas – Aquisição de material de consumo a ser utilizado no Serviço
de Proteção em Situação de Calamidade Pública e de Emergência, prioritariamente
à população em situação de rua durante as baixas temperaturas;

XXXI -  Atividade 2065 -  Manutenção  Do  I.G.D.  -  BF  –  R$  24.855,00  -
Equipamentos  E  Material  Permanente  -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-
Vinculados -  Fortalecimento CadUnico – Aquisição de material  permanente a ser
utilizado na atualização cadastral do Cadastro Único;

XXXII -  Atividade 2109 -  Beneficio Eventual  – R$ 17.356,54 - Material,
Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita - Transferências E Convênios Estaduais-
Vinculados  -  Beneficios  Eventuais  –  Aquisição  de  material,  bem  ou  serviço  de
distribuição gratuita a ser utilizado nos atendimentos das famílias em situação de
vulnerabilidade social, atendidas pelas unidades vinculadas à Assistência Social;

XXXIII -  Atividade  2064  -  Manutenção  Da  Diretoria  De  Assistência
Social- R$ 163.520,00 - Equipamentos E Material Permanente - Transferências E
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Convênios Federais-Vinculados - Exercícios Anteriores - Proteção Social Especial -
Covid- 378 – Aquisição de Van para a Assistência Social;

XXXIV -  Atividade 2064 - Manutenção Da Diretoria De Assistência Social-
R$  86.480,00  -  Equipamentos  E  Material  Permanente  -  Tesouro  -  Exercícios
Anteriores - Assistência Social-Geral - Aquisição de Van para a Assistência Social
(Contrapartida do Município);

XXXV -  Projeto 1028- Manutenção Logradouros Publicos – Urbanismo –
R$  250.000,00  -  Obras  E  Instalações  -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-
Vinculados – CONV SDR 102449/2022 DEM 33806/2022 – Construção de Calçadas
Acessíveis;

XXXVI -  Projeto 1028 - Manutenção Logradouros Públicos – Urbanismo
– R$ 180.014,34 -  Obras E Instalações – Tesouro -  Royalties -  Manutenção De
Gastos -  CONV SDR 102449/2022 DEM 33806/2022 – Construção de Calçadas
Acessíveis (Contrapartida do Município);

XXXVII -  Projeto 1028 - Manutenção Logradouros Públicos – Urbanismo
– R$ 700.000,00 - Obras E Instalações - Transferências E Convênios Estaduais-
Vinculados  –  CONV  SDR  1024502022  DEM  398762/2022  –  Construção  de
Cobertura da Feira Barra Funda;

XXXVIII -  Projeto  1011  -  Modernização  De  Praças  E  Jardins  -  R$
200.000,00 - Obras E Instalações-  Transferências  E  Convênios  Estaduais-
Vinculados – CONV SDR 101655/2022 DEM_ 24705/2021 – Construção de Praça
no Conjunto Habitacional Dona Lina_Leuzzi;

XXXIX -  Projeto 1028 - Manutenção Logradouros Publicos – Urbanismo
– R$ 90.996,54 - Obras E Instalações – Tesouro – CONV SDR 1024502022 DEM
398762/2022 – Construção de Cobertura da Feira Barra Funda (Contrapartida do
Município);

XL -  Projeto 1011 -  Modernização De Praças E Jardins -  R$  5.158,06  -
Obras E Instalações – Tesouro – CONV SDR 101655/2022 DEM_ 24705/2021 –
Construção de Praça no Conjunto Habitacional Dona Lina_Leuzzi (Contrapartida do
Município).

Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do  excesso de
arrecadação  do  exercício  corrente,  superavit  financeiro  do  exercício  anterior  e
anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II,
originários das seguintes fontes de recursos:

I -  excesso de arrecadação:

a) Fonte  de  Recurso  01  –  Tesouro  –  R$  417.945,35,  conforme
demonstrativo do comparativo da receita prevista/arrecadada de 1º de janeiro até 30
de junho de 2022, cópia em anexo;
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Projeto de Lei nº _____, de 12 de julho de 2022 ….................................................. Fls. 6 de 11

b) Fonte  de  Recurso  02  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais
vinculados - R$ 1.822.133,80: tendência de arrecadação de recursos do exercício
corrente,  por  conta  da  liberação  ou  expectativa  de  liberação  de  recursos  de
emendas/demandas parlamentares e convênios estaduais, conforme cópias anexas
dos memorandos, demandas, emendas, convênios e planilhas orçamentárias;

c) Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais vinculados
– R$ 2.013.176,00: tendência de arrecadação de recursos do exercício corrente, por
conta  da  liberação  ou  expectativa  de  liberação  de  recursos  de  emendas
parlamentares  e  convênios  federais,  conforme  cópias  anexas  dos  memorandos,
demandas, emendas, convênios e planilhas orçamentárias;

II -  superavit financeiro do exercício anterior,  conforme demonstrativo de
superavit financeiro 2021, cópia em anexo:

a) Fonte  de  Recurso  91  –  Tesouro  –  exercícios  anteriores  –  R$
150.000,00;

b) Fonte  de  Recurso  92  –  Tesouro  –  exercícios  anteriores  –  R$
100.000,00;

c) Fonte  de  Recurso  95  –  Tesouro  –  exercícios  anteriores  –  R$
163.520,00;

III -  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  -  Fonte  de  Recurso  08  –
Emendas  Parlamentares  Individuais  –  R$  97.051,05:  recursos  provenientes  de
emendas  parlamentares  individuais  ao  Orçamento  2022,  destinados  ao
Departamento de Turismo para atendimento inicial da Atividade 2056 – Manutenção
do  Complexo  Turístico  Grande  Lago,  readequados  orçamentariamente  sem
alteração  do  objeto  (Manutenção  do  Grande  Lago)  para  o  Projeto  1021  –
Infraestrutura Turística do Município, conforme documentação anexa.

Art. 4º Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 12 de julho de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/ammm
PLO
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ANEXO I 

02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

98 15.451.0004.1008.0000 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS 55.296,41 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR

853 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 97.051,05 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

02 09 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER - DEEL

832 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER 49.778,08 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 012 EMENDA 2022.094.39703 

833 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER 20.144,18 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 012 EMENDA 2022.094.39703 -

834 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER 30.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 012 EMENDA 2022.094.39703 

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

847 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 65.532,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 013 EMENDA 40120005 -

855 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 100.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS - exercícios anteriore
312 048 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - 2021.041.32108

856 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 150.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
91 TESOURO - exercícios anteriores
110 000 GERAL

843 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 200.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 011 INCREMENTO PAP - EMENDA 30640001

844 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 011 INCREMENTO PAP - EMENDA 30640001

845 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 100.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 010 INCREMENTO PAP - EMENDA 25320002 

846 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 009 INCREMENTO PAP - EMENDA 40350002 

858 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 200.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 025 INCREMENTO  PAP - 36000462418202200

859 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 017 DEMANDA PARLAMENTAR 

860 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 200.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 016 DEMANDA PARLAMENTAR

861 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 018 DEMANDA PARLAMENTAR 

862 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 100.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 019 DEMANDA PARLAMENTAR 

842 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE 150.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 008 INCREMENTO MAC - EMENDA 40940001 

848 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE 100.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 015 INCREMENTO MAC - 36000465397202200

849 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE 87.459,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 014 INCREMENTO MAC - 36000457007202200

863 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 67.200,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 063 MAC-CV19-CORONAVIRUS (COVID-19)-1308

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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Projeto de Lei nº _____, de 12 de julho de 2022 ….................................................. Fls. 9 de 11

864 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 28.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 064 MAC-CV19-CORONAVIRUS (COVID-19)-1329

02 11 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS

838 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 29.105,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

839 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 349.260,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

850 08.243.0031.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES 75.000,00 
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 020 EP_20229777009

851 08.243.0031.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES 100.000,00 
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 022 EP_2022394600007

840 08.243.0032.2073.0000 CREAS  -  CENTRO  REFERENCIA  ESPECIALIZADO   ASSISTENCIA  SOCIAL
16.240,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

841 08.243.0032.2073.0000 CREAS  -  CENTRO  REFERENCIA  ESPECIALIZADO   ASSISTENCIA  SOCIAL
194.880,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

852 08.243.0032.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES 50.000,00 
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 021 EP_20223717001_APAE

835 08.244.0034.2109.0000 BENEFICIO EVENTUAL 30.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 215 INVERNO SOLIDÁRIO - BAIXAS TEMPERATURAS

836 08.244.0034.2065.0000 MANUTENÇÃO DO I.G.D. - BF 24.855,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 216 FORTALECIMENTO CAD_UNICO

837 08.244.0034.2109.0000 BENEFICIO EVENTUAL 17.356,54 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 211 BENEFICIOS EVENTUAIS

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 12 de julho de 2022 ….................................................. Fls. 10 de 11

854 08.244.0035.2064.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 163.520,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
312 008 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL -COVID- 378

857 08.244.0035.2064.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 86.480,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
91 TESOURO - exercícios anteriores
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 19 02 DEPARTAMENTO DE URBANISMO E HABITAÇÃO

865 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISMO 250.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 282 SDR_102449_DEM_33806_2022_CALCADAS_ACESS

866 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISMO 180.014,34 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

867 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISMO 700.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 283 SDR_102450_DEM_398762_2022_COBERTURA_FEI

868 15.451.0005.1011.0000 MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 200.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 284 SDR_101655_DEM_24705_2021_CONST.PRACA.LI

869 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISMO 90.996,54 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 283 SDR_102450_DEM_398762_2022_COBERTURA_FEI

870 15.451.0005.1011.0000 MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 5.158,06 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 284 SDR_101655_DEM_24705_2021_CONST.PRACA.LI

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 4.763.826,20 

ANEXO II

Fontes de Recurso
01    417.945,35 
02 1.822.133,80 
05 2.013.176,00 
Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 4.253.255,15 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 12 de julho de 2022 ….................................................. Fls. 11 de 11

Fontes de Recurso
91 00   150.000,00
92 00   100.000,00 
95 00   163.520,00 
Subtotal Superavit Financeiro R$   413.520,00 

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR
228 23.695.0015.2056.0000 MANUTENÇÃO COMPLEXO TURISTICO GRANDE LAGO (63.931,00)

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

229 23.695.0015.2056.0000 MANUTENÇÃO COMPLEXO TURISTICO GRANDE LAGO (1.000,00)
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

231 23.695.0015.2056.0000 MANUTENÇÃO COMPLEXO TURISTICO GRANDE LAGO (32.120,05)
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

Subtotal Anulação R$   (97.051,05)

TOTAL EXCESSO, SUPERAVIT E ANULAÇÃO R$ 4.763.826,20 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Exercício: 2022

P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS, 1430

44547305/0001-93

11/07/2022 15:35em :

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 663Nº

Ficha Nº :

23.695.0015.1021.0000

225

4.4.90.51.00

Funcional :
DIVISÃO DE TURISMO - DETUR

Saldo Atual
73.134,27

Data Histórico

020801

07/07/2022

INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO

OBRAS E INSTALAÇÕES

Unidade :

Cat. Econ. :

Saldo Inicial
5.000,00 68.134,27

Alteração (+) Alteração (-)
0,00 0,00

Empenhado

Processo Nº :

RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITÁRIO PARA CONTRAT
AÇÃO DE EMPRESA POR REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA REFORMA DOS BANHE
IROS , CAMPO DE FUTEBOL E SINALIZAÇÃO DO PARQUE AQUATICO BENEDICTO BENIC
IO

16.855,02

0,00

16.855,02

0,00

0,00

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

RESERVA JÁ UTILIZADA

SALDO DA RESERVA

RESERVA ANULADA

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA

VALOR DA RESERVA

RESERVA REFORÇADA 0,00

Fonte Recurso:Código de Aplicação: 110 000 01000

Cotação: Responsável pela Cotação:

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: Centro de Custo:
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TERMO DE ACEITE
Transferência Especial

MUNICÍPIO: PARAGUAÇU PAULISTA

Considerando o recebimento das emendas parlamentares agregadas sob o número 2022.3535507.40585, declaro o
aceite das seguintes emendas unitárias:

EMENDAS ACEITAS:

 

Emenda Parlamentar Valor

2022.094.39703 Vinícius Camarinha R$ 100.000,00

Valor Total: R$ 100.000,00

% Capital: 30.00    % Corrente: 70.00

 

 

Certifico ainda, que a conta bancária a ser indicada será específica para fins de recebimento dos recursos de
transferência especial.

 

São Paulo, 20 de Abril de 2022

ANTONIO TAKASHI SASADA 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 20/04/2022 às 16:34:49
Documento N°: 1013002A1118677 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/1013002A1118677
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Dados da Entidade

Dados da Proposta

Detalhar Proposta FAF - FNS

Estado

SP

Município

PARAGUACU PAULISTA

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUACU PAULISTA

CNPJ

11.909.974/0001-09

Nº da Proposta

36000430132202200

Tipo de Proposta

INCREMENTO PAP

Ano

2022

Valor da Proposta

R$ 400.000,00

Nº Portaria

841

Data Portaria

14/04/2022

Valor Total de Empenho

R$ 400.000,00
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Dados da Situação da Proposta

Principais etapas da proposta

Dados do Parlamentar

Partido Nome Parlamentar Nº da Emenda Ano Valor da Emenda

PL CAPITÃO AUGUSTO 30640001 2022 R$ 300.000,00

SOLIDARIED PAULO PEREIRA DA SILVA 25320002 2022 R$ 100.000,00

Dados do Pagamento

Parcela
Data

Pagamento Valor Pagamento
Valor Pagamento

Acumulado Ordem Bancária Nº Processo Pgto
Localização do Processo

Pgto

Única 15/06/2022 R$ 400.000,00 R$ 400.000,00 2022OB813521 25000.084100/2022-25 DICOG em 22/06/2022
14:58

Valor a Pagar

R$ 0,00

Situação Atual da Proposta

LIBERADO PAGAMENTO FNS

Data da última Atualização da Proposta

15/06/2022

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
45

84
 E

nv
io

 e
m

 1
2/

07
/2

02
2 

11
:5

3:
31

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
43

/1
82

43
_o

ri
gi

na
l.p

df

37



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
45

84
 E

nv
io

 e
m

 1
2/

07
/2

02
2 

11
:5

3:
31

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
43

/1
82

43
_o

ri
gi

na
l.p

df

38



Dados da Entidade

Dados da Proposta

Detalhar Proposta FAF - FNS

Estado

SP

Município

PARAGUACU PAULISTA

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUACU PAULISTA

CNPJ

11.909.974/0001-09

Nº da Proposta

11909974000122003

Tipo de Proposta

EQUIPAMENTO

Ano

2022

Valor da Proposta

R$ 65.532,00

Nº Portaria

1159

Data Portaria

26/05/2022

Valor Total de Empenho

R$ 65.532,00
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Dados da Situação da Proposta

Principais etapas da proposta

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12

Dados do Parlamentar

Partido Nome Parlamentar Nº da Emenda Ano Valor da Emenda

PSL GUIGA PEIXOTO 40120005 2022 R$ 65.532,00

Dados do Pagamento

Parcela
Data

Pagamento Valor Pagamento
Valor Pagamento

Acumulado Ordem Bancária Nº Processo Pgto
Localização do Processo

Pgto

Valor a Pagar

R$ 0,00

Situação Atual da Proposta

LIBERADO PAGAMENTO FNS

Data da última Atualização da Proposta

23/06/2022
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Parcela
Data

Pagamento Valor Pagamento
Valor Pagamento

Acumulado Ordem Bancária Nº Processo Pgto
Localização do Processo

Pgto

Única 23/06/2022 R$ 65.532,00 R$ 65.532,00 2022OB815417 25000.087408/2022-22 DICOG em 29/06/2022
12:24
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Dados da Entidade

Dados da Proposta

Detalhar Proposta FAF - FNS

Estado

SP

Município

PARAGUACU PAULISTA

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUACU PAULISTA

CNPJ

11.909.974/0001-09

Nº da Proposta

36000448853202200

Tipo de Proposta

INCREMENTO PAP

Ano

2022

Valor da Proposta

R$ 100.000,00

Nº Portaria

841

Data Portaria

14/04/2022

Valor Total de Empenho

R$ 100.000,00

A linha do tempo não foi carregada, por
falta de referência da proposta.
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Dados da Situação da Proposta

Principais etapas da proposta

Dados do Parlamentar

Partido Nome Parlamentar Nº da Emenda Ano Valor da Emenda

PL LUIZ CARLOS MOTTA 40350002 2022 R$ 100.000,00

Dados do Pagamento

Parcela
Data

Pagamento Valor Pagamento
Valor Pagamento

Acumulado Ordem Bancária Nº Processo Pgto
Localização do Processo

Pgto

Única 15/06/2022 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 2022OB813487 25000.084099/2022-39 DICOG em 22/06/2022
14:58

Valor a Pagar

R$ 0,00

Situação Atual da Proposta

LIBERADO PAGAMENTO FNS

Data da última Atualização da Proposta

15/06/2022

A linha do tempo não foi carregada, por
falta de referência da proposta.
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Dados da Entidade

Dados da Proposta

Detalhar Proposta FAF - FNS

Estado

SP

Município

PARAGUACU PAULISTA

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUACU PAULISTA

CNPJ

11.909.974/0001-09

Nº da Proposta

36000462418202200

Tipo de Proposta

INCREMENTO PAP

Ano

2022

Valor da Proposta

R$ 200.000,00

Nº Portaria

1688

Data Portaria

23/06/2022

Valor Total de Empenho

R$ 200.000,00
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Dados da Situação da Proposta

Principais etapas da proposta

Dados do Parlamentar

Partido Nome Parlamentar Nº da Emenda Ano Valor da Emenda

S.PART. RELATOR GERAL 81000312 2022 R$ 200.000,00

Dados do Pagamento

Parcela
Data

Pagamento Valor Pagamento
Valor Pagamento

Acumulado Ordem Bancária Nº Processo Pgto
Localização do Processo

Pgto

Única 27/06/2022 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 2022OB816551 25000.088852/2022-65 DICOG em 28/06/2022
08:53

Valor a Pagar

R$ 0,00

Situação Atual da Proposta

LIBERADO PAGAMENTO FNS

Data da última Atualização da Proposta

27/06/2022
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Ficha Cód.Receita ContaData Lanc ValorDiscr.

Page 1

Exercício: 2022

LISTAGEM DAS RECEITAS
PERÍODO DE: 10/06/2022 ATÉ 29/06/2022

P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS, 1430
44547305/0001-93

Detalh.Emp/PTipo

1723.50.0.1.06.00 25.436-3 200.000,00DEMANDA PARLAMENTAR  -  202.213.243.883 - LUIZ CARLOS MOTTA138924/06/2022171
1723.50.0.1.07.00 25.436-3 100.000,00DEMANDA PARLAMENTAR  -  202.206.843.651 - MAURO BRAGATO139024/06/2022172
1723.50.0.1.08.00 25.436-3 100.000,00DEMANDA PARLAMENTAR  -  202.212.041.175 - FAUSTO PINATO139124/06/2022173
2429.99.0.1.02.00 25.436-3 100.000,00DEMANDA PARLAMENTAR - 202.210.141.446 - ALEXANDRE LEITE139224/06/2022174

500.000,00TOTAL  NO PERIODO. . .

DENIS ROBERTO VICTORINO DA SILVA
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

ARNALDO PRAXEDES DA SILVA
TESOUREIRO

ELISANDRA DE PAIVA DOS SANTOS
CONTADOR
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Dados da Entidade

Dados da Proposta

Detalhar Proposta FAF - FNS

Estado

SP

Município

PARAGUACU PAULISTA

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUACU PAULISTA

CNPJ

11.909.974/0001-09

Nº da Proposta

36000434921202200

Tipo de Proposta

INCREMENTO MAC

Ano

2022

Valor da Proposta

R$ 150.000,00

Nº Portaria

731

Data Portaria

07/04/2022

Valor Total de Empenho

R$ 150.000,00
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Dados da Situação da Proposta

Principais etapas da proposta

Dados do Parlamentar

Partido Nome Parlamentar Nº da Emenda Ano Valor da Emenda

PSDB MARA GABRILLI 40940001 2022 R$ 150.000,00

Dados do Pagamento

Parcela
Data

Pagamento Valor Pagamento
Valor Pagamento

Acumulado Ordem Bancária Nº Processo Pgto
Localização do Processo

Pgto

Única 15/06/2022 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 2022OB812996 25000.083752/2022-42 DICOG em 22/06/2022
14:58

Valor a Pagar

R$ 0,00

Situação Atual da Proposta

LIBERADO PAGAMENTO FNS

Data da última Atualização da Proposta

15/06/2022
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

Secretaria Nacional de Assistência Social

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-mail:sigtv.informacoes@cidadania.gov.br

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 353550720220002

1. Origem do Recurso:

Tipo Recurso Ano Número

EMENDA 2022 202239770009

2. Ente Federado Indicado:

UF Esfera Município

SP MUNICIPAL PARAGUACU PAULISTA

Ente: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ: 13.519.894/0001-72

3. Dados da Programação:

Ano Número Funcional Programática

2022 353550720220002 082445031219G0035

GND 3: R$ 75.000,00 GND 4: R$ 0,00 Total Programação: R$ 75.000,00

Situação: Programação Empenhada
Programa: Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - EMENDAS 2022
Número Processo SEI: 71000019780202223
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4. Dados da Nota de Empenho:

Nº Empenho Ano Empenho Nº PTRES Nº Plano Interno GND Valor

Não foram encontrados dados de nota de empenho para esta programação.

5. Dados do Pagamento:

Ordem Bancária
Data da Ordem

Bancária
GND Banco Agência Conta Corrente

807997 23/06/2022 3 - Custeio 001 001058 000000349658

807997 23/06/2022 3 - Custeio 001 001058 000000349283

807997 23/06/2022 3 - Custeio 001 001058 000000349666
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6. Dados da Unidade Socioassistencial Beneficiaria:

6.1 - ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC DE PARAGUAÇU PAULISTA

CNPJ/CGC: 53.639.696/0001-67
Endereço: RUA CARAMURU, nÂº 535 , BAIRRO: CENTRO,
CIDADE: PARAGUAÇU PAULISTA

GND3: R$ 75.000,00 GND4: R$ 0,00 Total Indicado: R$ 75.000,00

6.1.1 - Serviços Prestados Pela Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Serviço Endereço
Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos

RUA CARAMURU, nÂº 535, CENTRO, PARAGUAÇU
PAULISTA - SP

6.1.2 - Itens Indicados para Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Nome do Item Quantidade Vinculada
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

Secretaria Nacional de Assistência Social

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-mail:sigtv.informacoes@cidadania.gov.br

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 353550720220001

1. Origem do Recurso:

Tipo Recurso Ano Número

EMENDA 2022 202239460007

2. Ente Federado Indicado:

UF Esfera Município

SP MUNICIPAL PARAGUACU PAULISTA

Ente: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ: 13.519.894/0001-72

3. Dados da Programação:

Ano Número Funcional Programática

2022 353550720220001 082445031219G0035

GND 3: R$ 100.000,00 GND 4: R$ 0,00
Total Programação: R$

100.000,00
Situação: Programação Empenhada
Programa: Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - EMENDAS 2022
Número Processo SEI: 71000020593202292
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4. Dados da Nota de Empenho:

Nº Empenho Ano Empenho Nº PTRES Nº Plano Interno GND Valor

Não foram encontrados dados de nota de empenho para esta programação.

5. Dados do Pagamento:

Ordem Bancária
Data da Ordem

Bancária
GND Banco Agência Conta Corrente

807379 22/06/2022 3 - Custeio 001 001058 000000349658

807379 22/06/2022 3 - Custeio 001 001058 000000349283

807379 22/06/2022 3 - Custeio 001 001058 000000349666
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6. Dados da Unidade Socioassistencial Beneficiaria:

6.1 - ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC DE PARAGUAÇU PAULISTA

CNPJ/CGC: 53.639.696/0001-67
Endereço: RUA CARAMURU, nÂº 535 , BAIRRO: CENTRO,
CIDADE: PARAGUAÇU PAULISTA

GND3: R$ 100.000,00 GND4: R$ 0,00 Total Indicado: R$ 100.000,00

6.1.1 - Serviços Prestados Pela Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Serviço Endereço
Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos

RUA CARAMURU, nÂº 535, CENTRO, PARAGUAÇU
PAULISTA - SP

6.1.2 - Itens Indicados para Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Nome do Item Quantidade Vinculada
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

Secretaria Nacional de Assistência Social

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-mail:sigtv.informacoes@cidadania.gov.br

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 353550720220003

1. Origem do Recurso:

Tipo Recurso Ano Número

EMENDA 2022 202237170001

2. Ente Federado Indicado:

UF Esfera Município

SP MUNICIPAL PARAGUACU PAULISTA

Ente: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ: 13.519.894/0001-72

3. Dados da Programação:

Ano Número Funcional Programática

2022 353550720220003 082445031219G0035

GND 3: R$ 50.000,00 GND 4: R$ 50.000,00
Total Programação: R$

100.000,00
Situação: Programação Empenhada
Programa: Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - EMENDAS 2022
Número Processo SEI: 71000025205202260

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
45

84
 E

nv
io

 e
m

 1
2/

07
/2

02
2 

11
:5

3:
31

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
43

/1
82

43
_o

ri
gi

na
l.p

df

69



4. Dados da Nota de Empenho:

Nº Empenho Ano Empenho Nº PTRES Nº Plano Interno GND Valor

Não foram encontrados dados de nota de empenho para esta programação.

5. Dados do Pagamento:

Ordem Bancária
Data da Ordem

Bancária
GND Banco Agência Conta Corrente

-- 3 - Custeio 001 001058 000000349658

-- 3 - Custeio 001 001058 000000349666

-- 3 - Custeio 001 001058 000000349283

-- 4 - Investimento 001 001058 000000349593
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6. Dados da Unidade Socioassistencial Beneficiaria:

6.1 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

CNPJ/CGC: 47.581.491/0001-75
Endereço: Rua Santos Dumont, nÂº 2022 , BAIRRO: Vila
Gammon, CIDADE: PARAGUAÇU PAULISTA

GND3: R$ 0,00 GND4: R$ 50.000,00 Total Indicado: R$ 50.000,00

6.1.1 - Serviços Prestados Pela Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Serviço Endereço
Serviço de Proteção Social Especial para
Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias

Rua Santos Dumont, nÂº 2022, Vila Gammon,
PARAGUAÇU PAULISTA - SP

6.1.2 - Itens Indicados para Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Nome do Item Quantidade Vinculada
Tabela de Basquetebol 1
Notebook 1
Cadeira 120
Freezer 1
Furadeira 1
Impressora 2
Cortador de Grama 1
Forno Microondas 1
Tanquinho 1
Computador 2
Estabilizador 3
Tela de Projeção 1
Mesa 30
Tatame 1
Projetor Multimídia 1
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6.2 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

CNPJ/CGC: 47.581.491/0001-75
Endereço: Rua Santos Dumont, nÂº 2022 , BAIRRO: Vila
Gammon, CIDADE: PARAGUAÇU PAULISTA

GND3: R$ 50.000,00 GND4: R$ 0,00 Total Indicado: R$ 50.000,00

6.2.1 - Serviços Prestados Pela Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Serviço Endereço
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas
com Deficiência, Idosas e suas Famílias

Rua Santos Dumont, nÂº 2022, Vila Gammon,
PARAGUAÇU PAULISTA - SP

6.2.2 - Itens Indicados para Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Nome do Item Quantidade Vinculada
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TERMO DE CONVÊNIO 102449/2022

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU PAULISTA.

Aos 29 dias do mês de junho de 2022, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Desenvolvimento
Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do Decreto nª 61.229, de
17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019 e do despacho publicado no DOE
de 29/06/2022, doravante designado ESTADO, e o Município de PARAGUAÇU PAULISTA, inscrito no CNPJ/MF sob nº
44.547.305/0001-93, neste ato representado pelo seu Prefeito ANTONIO TAKASHI SASADA, doravante designado
apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, que se
regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e
em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para Calçadas acessíveis, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

II - COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste
convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em
conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões
de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com
deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;
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d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de
qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo
correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 430.014,34 (quatrocentos e trinta mil,
quatorze reais e trinta e quatro centavos) dos quais R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), de
responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto nº 
66.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

1ª parcela: no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a
expedição da ordem de serviço;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.000-Articulação Municipal e
Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a
cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa nº 449051.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea e, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo
mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1º, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º
do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO 

.                                                 .

S
D

R
T

E
R

20
22

10
24

49
D

M

350

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
45

84
 E

nv
io

 e
m

 1
2/

07
/2

02
2 

11
:5

3:
31

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
43

/1
82

43
_o

ri
gi

na
l.p

df

81



 

São Paulo, 29 de junho de 2022

ANTONIO TAKASHI SASADA 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA 

JESSE JAMES LATANCE 
Subsecretário

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

RUBENS EMIL CURY 
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO 

Assinado com senha por: RUBENS EMIL CURY - 29/06/2022 às 19:00:30
Assinado com senha por: JESSE JAMES LATANCE - 29/06/2022 às 14:29:25
Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 29/06/2022 às 14:21:57
Documento N°: 050236A1485610 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/050236A1485610
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Formulário de requerimento

Solicitante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

Portfólio: Calçadas acessíveis

Valor total: R$ 430.014,34

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS ACESSÍVEIS

Tipo da Obra: Calçadas acessíveis

Classificação: Urbana

Valor solicitado: R$ 430.014,34

Endereço(s): Rua 15 de Novembro, n°0 - Centro - Paraguaçu Paulista, São Paulo - SP, 19700-015

Rua Santos Dumont, n°0 - Centro - Paraguaçu Paulista, São Paulo - SP, 19700-017

Rua Pedro de Toledo, n°0 - Centro - Paraguaçu Paulista, São Paulo - SP, 19700-045

Avenida Vereador Miguel Deliberador, n°0 - Centro - Paraguaçu Paulista, São Paulo
- SP, 19700-001

Rua Marechal Deodoro, n°0 - Centro - Paraguaçu Paulista, São Paulo - SP, 19700-
025

Rua Manilio Gobbi, n°0 - Centro - Paraguaçu Paulista, São Paulo - SP, 19700-055

Rua Irmã Gomes, n°0 - Centro - Paraguaçu Paulista, São Paulo - SP, 19700-053

Rua Francisco Jacinto da Silva Veado, n°0 - Centro - Paraguaçu Paulista, São Paulo
- SP, 19700-051

Rua 12 de Março, n°0 - Centro - Paraguaçu Paulista, São Paulo - SP, 19700-047

Rua Caramuru, n°0 - Centro - Paraguaçu Paulista, São Paulo - SP, 19700-023

Avenida Siqueira Campos, n°0 - Centro - Paraguaçu Paulista, São Paulo - SP,
19700-019

Avenida Sete de Setembro, n°0 - Centro - Paraguaçu Paulista, São Paulo - SP,
19700-013

Avenida Paraguaçu, n°0 - Centro - Paraguaçu Paulista, São Paulo - SP, 19700-049

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTAPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA
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Avenida Brasil, n°0 - Centro - Paraguaçu Paulista, São Paulo - SP, 19700-011

Justificativa

Paraguaçu Paulista é uma estância turística, cujo centro da cidade tem um fluxo muito grande de pessoas com
necessidades especiais, motivo pelo qual necessitamos atender às normas de acessibilidade, em especial a ABNT NBR
9050, com a instalação de rampas de acessibilidade, piso tátil nas calçadas e reforma nas calçadas que não estiverem
acessíveis. 

A área foi delimitada seguindo o critério de maior fluxo de pessoas e localização em área comercial, aderente aos critérios
estabelecidos pelo Programa Calçadas Acessíveis. Os serviços de acessibilidade serão executados em calçadas das áreas
centrais e do  Hospital Paraguaçu e Pronto Atendimento da Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTAPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA
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Fotos da obra

Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F10 - Vista da Avenida Vereador Miguel Deliberador - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F11 - Vista do cruzamento da Rua Pedro de Toledo com a Avenida Brasil - Centro - 21-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F28 - Vista da Rua Francisco Jacinto da Silva Veado com a Rua Marechal Deodoro - Centro - 21-02-22-

15
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F31 - Vista da Av. Paraguaçu - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F30 - Vista do cruzamento da Av. Paraguaçu com a Rua Marechal Deodoro - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F29 - Vista pela Rua Marechal Deodoro - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F27 - Vista da calçada da Santa Casa pela Rua Caramuru - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F26 - Vista do cruzamento da Av. Siqueira Campos com a Rua Irmã Gomes - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F25 - Vista do cruzamento da Rua Manilio Gobbi com a Av. Siqueira Campos - Centro - 15-02-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTAPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

.                                                 .

S
D

R
R

E
Q

20
22

01
39

18
D

M

295

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
45

84
 E

nv
io

 e
m

 1
2/

07
/2

02
2 

11
:5

3:
31

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
43

/1
82

43
_o

ri
gi

na
l.p

df

93



Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F24 - Vista do cruzamento da Rua Santos Dumont com a Rua Manilio Gobbi - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F23 - Vista da Rua Irmã Gomes do cruzamento com a Rua Santos Dumont - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F22 - Vista do cruzamento da Av. Paraguaçu com a Rua Santos Dumont - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F21 - Vista do cruzamento da Rua 15 de Novembro com a Av. Paraguaþu - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F20 - Vista da Rua 15 de Novembro para a Av. Paraguaçu - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F19 - Vista para a Rua Irmã Gomes esquina com a Rua 15 de Novembro - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F18 - Vista do cruzamento da Rua Manilo Gobbi com a Rua 15 de Novembro - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F17 - Vista da Rua Maniio Gobbi - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F16 - Vista da Av. Brasil sentido bairro - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F15 - Vista para a Rua Manilio Gobbi esquina com a Av. Sete de Setembro - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F14 - Vista da Av. Sete de Setembro para a Av. Paraguaçu - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F13 - Vista do cruzamento da Av. Sete de Setembro com a Rua Irmã Gomes - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F12 - Vista do cruzamento da Rua Pedro de Toledo com Av. Sete de Setembro - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F09 - Vista para a Rua Irmã Gomes - Centro - 15-02-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTAPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

.                                                 .

S
D

R
R

E
Q

20
22

01
39

18
D

M

309

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
45

84
 E

nv
io

 e
m

 1
2/

07
/2

02
2 

11
:5

3:
31

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
43

/1
82

43
_o

ri
gi

na
l.p

df

107



Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F08 - Vista do cruzamento da Av. Brasil com a Rua Irmã Gomes - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F07 - Vista da Av. Brasil sentido centro - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F06 - Vista da Av. Brasil sentido bairro - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F05 - Vista da Av. Sete de Setembro em direção à Av. Paraguacu - Centro - 15-02-22
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F04 - Vista para a Av. Sete de Setembro - Centro - 15-02-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTAPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F03 - Vista pela Rua 12 de Março esquina com a Av. Sete de Setembro - Centro - 15-02-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTAPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F02 - Vista pela Rua 12 de Março esquina com a Rua XV de Novembro - Centro - 15-02-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTAPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA
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Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida 
Descrição da foto: F01 - Vista pela Rua 12 de Março esquina com a Rua Santos Dumont - Centro - 15-05-22

PARAGUAÇU PAULISTA, 14 de Junho de 2022

Antonio Takashi Sasada
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTAPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 14/06/2022 às 15:41:54
Documento N°: 033806A1403050 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/033806A1403050
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Ítem Base Serviços Códigos Serviços Descrição dos Serviços Uni Quant. Valor unitário R$ Valor total R$

1 REBAIXOS
1.1 CDHU/185 02.08.050 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira m² 6,00 160,86R$                      965,16R$                                     
1.2 CDHU/185 04.40.030 Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza e empilhamento m 254,04 5,81R$                          1.475,97R$                                  

1.3
CDHU/185 04.04.020 Retirada de revestimento em pedra, granito ou mármore, em piso (mosaico português) m²

302,16
18,88R$                        5.704,69R$                                  

1.4
CDHU/185 03.01.020 Demolição manual de concreto simples m³ 5,63

159,72R$                      899,42R$                                     
1.5 CDHU/185 06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m m³ 9,53 43,56R$                        414,97R$                                     

1.6
CDHU/185 05.07.040

Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, 
argamassa, madeira, papel, plástico ou metal m³ 30,89 86,90R$                        

2.684,23R$                                  
1.7 CDHU/185 11.18.040 Lastro de pedra britada m³ 12,44 135,92R$                      1.691,31R$                                  

1.8 CDHU/185 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço kg 553,25 13,71R$                        7.585,05R$                                  

1.9 CDHU/185 17.05.100 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 MPa m³ 20,74 768,54R$                      15.938,75R$                                

1.10 CDHU/185 17.03.020 Cimentado desempenado m² 414,78 25,71R$                        10.663,99R$                                

1.11
CDHU/185 30.04.030

Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25x2,5cm), assentado com argamassa 
mista m²

46,06 127,60R$                      
5.877,26R$                                  

1.12
CDHU/185 30.04.070

Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (25x25x2,5cm) com argamassa industrializada 
para rejunte, juntas de 2 mm

m² 46,06 12,15R$                        
559,63R$                                     

1.13 CDHU/185 54.06.110 Base em concreto com fck de 25 MPa, para guias, sarjetas ou sarjetões m³ 1,15 460,68R$                      529,32R$                                     

1.14 CDHU/185 54.20.100 Reassentamento de guia pré-moldada reta e/ou curva m 254,04 16,99R$                        4.316,14R$                                  

1.15 CDHU/185 70.02.010 Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica m² 368,72 33,85R$                        12.481,17R$                                

1.16
CDHU/185 54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal m³

16,59
3,57R$                          59,23R$                                       

Sub Total Item 1 71.846,29R$                                

Base:CDHU - 185 - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS DESONERADOS - Data de Referência: FEV/2022 Data: Março/2022

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP
Planilha Orçamentária -  Calçadas Acessíveis para o Centro de Paraguaçu Paulista

Obra: Construção de Calçadas Acessíveis para o Centro de Paraguaçu Paulista
Local: Paraguaçu Paulista

Prefeitura da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19703-061 - www. eparaguacu.sp.gov.br - Tel. (18) 3361 9100 1
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Ítem Base Serviços Códigos Serviços Descrição dos Serviços Uni Quant. Valor unitário R$ Valor total R$

Base:CDHU - 185 - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS DESONERADOS - Data de Referência: FEV/2022 Data: Março/2022

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP
Planilha Orçamentária -  Calçadas Acessíveis para o Centro de Paraguaçu Paulista

Obra: Construção de Calçadas Acessíveis para o Centro de Paraguaçu Paulista
Local: Paraguaçu Paulista

2 PISO PODOTATIL SOBRE MOSAICO PORTUGUÊS

2.1 CDHU/185 04.04.020 Retirada de revestimento em pedra, granito ou mármore, em piso (mosaico português) m³
56,63

18,88R$                        1.069,25R$                                  

2.2 CDHU/185 03.01.020 Demolição manual de concreto simples m³
11,51

159,72R$                      1.838,39R$                                  

2.3 CDHU/185 54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal m³
13,63

3,57R$                          48,65R$                                       

2.4 CDHU/185 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa m³ 68,14 413,42R$                      28.172,13R$                                

2.5 CDHU/185 11.16.020
Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 
enchimento m³

68,14
61,20R$                        4.170,42R$                                  

2.6 CDHU/185 30.04.030
Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25x2,5cm), assentado com argamassa 
mista m²

1135,74
127,60R$                      144.919,79R$                              

2.7 CDHU/185 54.07.040 Passeio em mosaico português m² 377,56 206,98R$                      78.147,37R$                                

2.8 CDHU/185 30.04.070
Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (25x25x2,5cm) com argamassa industrializada 
para rejunte, juntas de 2 mm m² 1135,74 12,15R$                        13.799,18R$                                

Sub Total Item 2 272.165,18R$                              

Total sem BDI 344.011,47R$                              
BDI 25% 86.002,87R$                                
TOTAL 430.014,34R$                              
Contrapartida da prefeitura 180.014,34R$                              

         CAU A-96375-5 - RRT: nº 11718133  
Arq. Dênis Mendes de Moraes

Prefeitura da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19703-061 - www. eparaguacu.sp.gov.br - Tel. (18) 3361 9100 2
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Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 24/05/2022 às 16:28:58
Documento N°: 033806A1266994 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/033806A1266994
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TERMO DE CONVÊNIO 102450/2022

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU PAULISTA.

Aos 29 dias do mês de junho de 2022, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Desenvolvimento
Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do Decreto nª 61.229, de
17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019 e do despacho publicado no DOE
de 29/06/2022, doravante designado ESTADO, e o Município de PARAGUAÇU PAULISTA, inscrito no CNPJ/MF sob nº
44.547.305/0001-93, neste ato representado pelo seu Prefeito ANTONIO TAKASHI SASADA, doravante designado
apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, que se
regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e
em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para Edificação, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

II - COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste
convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em
conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões
de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com
deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO 
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d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de
qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo
correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 790.996,54 (setecentos e noventa mil,
novecentos e noventa e seis reais e cinquenta e quatro centavos) dos quais R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), de
responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto nº 
66.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

1ª parcela: no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a
expedição da ordem de serviço;

2ª parcela: no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a
aprovação da prestação de contas da etapa;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
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Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.000 - Articulação Municipal e
Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a
cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa nº 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea e, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo
mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1º, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º
do artigo 37, da Constituição Federal.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.
 

São Paulo, 29 de junho de 2022

ANTONIO TAKASHI SASADA 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA 

JESSE JAMES LATANCE 
Subsecretário

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

RUBENS EMIL CURY 
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO 

Assinado com senha por: RUBENS EMIL CURY - 29/06/2022 às 19:00:37
Assinado com senha por: JESSE JAMES LATANCE - 29/06/2022 às 14:29:32
Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 29/06/2022 às 14:22:05
Documento N°: 050236A1485612 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/050236A1485612
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Formulário de requerimento

Solicitante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

Portfólio: Edificação

Valor total: R$ 790.996,54

CONSTRUÇÃO DE COBERTURA

Tipo da Obra: Edificação - Construção/Reforma

Classificação: Urbana

Valor solicitado: R$ 790.996,54

Endereço:
Avenida José Jorge Estevam, n°0 - Barra Funda - Paraguaçu Paulista, São Paulo -
SP, 19707-090

Justificativa

Na área localizada entre a Avenida José Jorge Estevam e Rua Rui Barbosa funciona há 
mais de trinta anos a tradicional feira da cidade, a conhecida feira livre da Barra Funda, onde 
produtos cultivados no município e região são comercializados.

A feira ocorre semanalmente, aos domingos, com a presença de centenas de pessoas, de 
várias fixas etárias e para dar maior conforto aos usuários principalmente nos dias de 
chuvas e forte calor há a necessidade de instalação de uma cobertura em toda a área da 
feira livre.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTAPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA
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Fotos da obra

Tipo da imagem: Foto do Terreno 
Descrição da foto: F09 - Marcações internas - Barra Funda
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Tipo da imagem: Foto do Terreno 
Descrição da foto: F07 - Demarcações no local onde e realizada a feira - Barra Funda
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Tipo da imagem: Foto do Terreno 
Descrição da foto: F06 - Vista da parte interna pela Avenida Jose Jorge Estevam - Barra Funda
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Tipo da imagem: Foto do Terreno 
Descrição da foto: F03 - Vista do local da feira pela Rua Rui Barbosa - Barra Funda
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Tipo da imagem: Foto do Terreno 
Descrição da foto: F02 - Vista pela Rua Rui Barbosa - Barra Funda
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Tipo da imagem: Foto do Terreno 
Descrição da foto: F01 - Vista pelo cruzamento da Avenida Jose Jorge Estevam com a Rua Rui Barbosa - Barra Funda

PARAGUAÇU PAULISTA, 06 de Junho de 2022

Antonio Takashi Sasada
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTAPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 06/06/2022 às 17:34:14
Documento N°: 039876A1350620 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/039876A1350620
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Base: CDHU/185 - Fevereiro/2022

Ítem
Base 

Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

1 Serviços Preliminares
1.1 CDHU/185 02.08.040 Placa em lona com impressão digital e requadro em metalon m² 6,00 457,27R$            2.743,62R$               

1.2 CDHU/185 02.10.020 Locação de obra de edificação m² 280,84 13,76R$              3.864,35R$               

1.3 CDHU/185 02.05.060 Montagem e desmontagem de andaime torre metálica com altura até 10 m m 56,00 9,01R$                504,56R$                  

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Maio 2022

Objeto: Construção de Cobertura para Feira Livre da Barra Funda
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

1.3 CDHU/185 02.05.060 Montagem e desmontagem de andaime torre metálica com altura até 10 m m 56,00 9,01R$                504,56R$                  

1.4 CDHU/185 02.05.202 Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico mxmês 168,00 21,76R$              3.655,68R$               

1.5 CDHU/185
03.07.010 

Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive 

carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento m²
9,60

242,28R$            2.325,88R$               

1.6 CDHU/185
05.07.060

Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material rejeitado e misturado por 

vegetação, isopor, manta asfáltica e lã de vidro m³
18,72

123,77R$            2.316,97R$               

Subtotal Item 1 15.411,06R$             
2 Infraestrutura

2.1 CDHU/185 12.01.041 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa m 80,00 60,00R$              4.800,00R$               

2.2 CDHU/185 06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m m³ 4,80 43,56R$              209,08R$                  

2.3 CDHU/185 11.18.040 Lastro de pedra britada m³ 0,29 135,92R$            39,14R$                    

2.4 CDHU/185
54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal m²

9,60
3,57R$                34,27R$                    

2.5 CDHU/185 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa (bloco) m³ 4,80 376,04R$            1.804,99R$               

2.6 CDHU/185
11.16.020

Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 

enchimento (pilares)
m³ 4,80 61,20R$              

293,76R$                  

2.7 CDHU/185 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa (brocas+Chumbadores+blocos) kg 281,12 10,99R$              
3.089,50R$               

2.8 CDHU/185 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 Mpa (blocos+brocas) kg 132,15 12,91R$              1.706,05R$               

2.9 CDHU/185 32.09.020 Chapa de aço em bitolas medias (chumbador do pilar) kg 282,60 21,02R$              5.940,25R$               

Subtotal Item 2 17.917,04R$             

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19.703-061 - Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 1
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Base: CDHU/185 - Fevereiro/2022

Ítem
Base 

Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Maio 2022

Objeto: Construção de Cobertura para Feira Livre da Barra Funda
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

3 Superestrutura

3.1 CDHU/185 15.03.131
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura 

(pilares) kg 4035,53 16,59R$              66.949,40R$             

3.2 CDHU/185 15.03.131
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura        

(treliça 6') kg 4437,51 16,59R$              73.618,29R$             
3.2 CDHU/185 15.03.131

(treliça 6') kg 4437,51 16,59R$              73.618,29R$             

3.3 CDHU/185 15.03.131
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura 

(pilarzinho em cima) kg
336,05

16,59R$              5.575,01R$               

3.4 CDHU/185 15.03.131
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura        

(tesouras 4') kg
3093,26

16,59R$              51.317,20R$             

3.5 CDHU/185 15.03.131
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura (terças 

4') kg
5474,08

16,59R$              90.815,01R$             

3.6 CDHU/185
15.03.140

Fornecimento e montagem de estrutura tubular em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura 

(tirantes tubular 3') kg
352,30

16,59R$              5.844,65R$               

3.7 CDHU/185 32.09.020 Chapa de aço em bitolas medias (ligação dos tirantes) kg 172,70 21,02R$              3.630,15R$               

Subtotal Item 3 297.749,71R$           
4 Calhas, Condutores e Fechamento

4.1 CDHU/185 16.33.062 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 1,00 m (calha) m 97,12 216,05R$            20.982,77R$             

4.2 CDHU/185 16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m (agua furtada) m 34,00 129,67R$            4.408,78R$               

4.3 CDHU/185
16.12.060

Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, com 

espessura de 0,50 mm e altura de 40 mm m² 1327,85 139,67R$            185.460,57R$           

4.4 CDHU/185
16.12.060

Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, com 

espessura de 0,50 mm e altura de 40 mm (fechamento - lambril) m² 133,64 139,67R$            18.665,35R$             

4.5 CDHU/185
16.12.200

Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, com 

espessura de 0,50 mm m 54,10 127,60R$            6.903,16R$               

4.6 CDHU/185 16.33.022 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m (condutor vertical) m 119,08 93,56R$              11.141,12R$             

4.7 CDHU/185 46.03.060
Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada ´R´. 

DN= 150 mm, inclusive conexões (condutor horizontal)
m²

107,50 147,74R$            15.882,05R$             

Subtotal Item 4 263.443,80R$           

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19.703-061 - Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 2
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Base: CDHU/185 - Fevereiro/2022

Ítem
Base 

Serviços
Códigos 
Serviços

Descrição dos Serviços Unidade Quant.
Preço Unitário 

R$
Valor total R$

    Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

Data: Maio 2022

Objeto: Construção de Cobertura para Feira Livre da Barra Funda
Local: Paraguaçu Paulista - SP

Planilha Orçamentária

5 Pintura
5.1 CDHU/185 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica (estrutura metálica) m² 267,38 38,34R$              10.251,50R$             

Subtotal Item 5 10.251,50R$             
6 Elétrica

6.1 CDHU/185 38.07.300 Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 pré-zincada, com acessórios m 142,92 53,98R$              7.714,82R$               

6.2 CDHU/185 41.11.721
Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 6250 a 6674 lm, eficiência 

mínima 113 lm/W - potência 40 W/59 W
unid.

15,00 982,20R$            14.733,00R$             

6.3 CDHU/185 39.02.020 Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C m 428,76 6,21R$                2.662,59R$               

6.4 CDHU/185 37.13.630 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A unid. 2,00 124,04R$            248,08R$                  

6.5 CDHU/185 38.04.040 Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4´ com acessórios m 28,00 31,36R$              878,08R$                  

6.6 CDHU/185 41.10.060 Braço em tubo de ferro galvanizado de 1" x 1,00 m para fixação de uma luminária unid. 15,00 119,17R$            1.787,55R$               

Subtotal Item 6 28.024,12R$             
Total 632.797,23R$           
BDI  (25 %) 158.199,31R$           
Total Geral dos Serviços 790.996,54R$           

Resp. Téc.: Arq. Dênis Mendes de Moraes

                  CAU Nº.: A96375-5 -  RRT: 11984230

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19.703-061 - Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 3
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TERMO DE CONVÊNIO 101655/2022

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU PAULISTA.

Aos 24 dias do mês de maio de 2022, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Desenvolvimento
Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do Decreto nª 61.229, de
17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019 e do despacho publicado no DOE
de 21/05/2022, doravante designado ESTADO, e o Município de PARAGUAÇU PAULISTA, inscrito no CNPJ/MF sob nº
44.547.305/0001-93, neste ato representado pelo seu Prefeito ANTONIO TAKASHI SASADA, doravante designado
apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, que se
regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e
em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para Praça, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

II - COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste
convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em
conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões
de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com
deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO 
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d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de
qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo
correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 205.158,06 (duzentos e cinco mil, cento e
cinquenta e oito reais e seis centavos) dos quais R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de responsabilidade do ESTADO
e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto nº 
66.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

1ª parcela: no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a expedição da
ordem de serviço;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.000 - Articulação Municipal e
Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a
cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa nº 449051.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea e, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo
mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1º, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º
do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO 
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São Paulo, 24 de maio de 2022

ANTONIO TAKASHI SASADA 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA 

JESSE JAMES LATANCE 
Subsecretário

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

RUBENS EMIL CURY 
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO 

Assinado com senha por: RUBENS EMIL CURY - 24/05/2022 às 09:44:34
Assinado com senha por: JESSE JAMES LATANCE - 23/05/2022 às 16:13:19
Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 23/05/2022 às 15:47:58
Documento N°: 050236A1262617 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/050236A1262617

S
D

R
T

E
R

20
22

10
16

55
D

M

101

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
45

84
 E

nv
io

 e
m

 1
2/

07
/2

02
2 

11
:5

3:
31

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
43

/1
82

43
_o

ri
gi

na
l.p

df

135
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https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/demandas.php?modulo=demandantes/cadastrarDemanda&ddtid=3591&demid=24705# 1/7

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

 PAINEL  ENTIDADE  DEMANDAS  REPOSITÓRIO DE
ARQUIVOS

 EMENDAS LOA 
3

 OBRAS

Sua demanda envolve recursos financeiros: *

Não

Portfólio: *

99 - Praça

Detalhes da Demanda

Demanda : 024705
Processo: SDR-PRC-2022-01062-DM
Situação: Em processo licitatório
Secretaria: Secretaria de Desenvolvimento Regional
Prioritária de governo: SIM
Demandante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA
Solicitante: Prefeito Antonio Takashi Sasada
Valor contrapartida: R$ 5.158,06
Valor do Estado: R$ 200.000,00
Valor Total: R$ 205.158,06
Valor da emenda: R$ 200.000,00
Nome do Parlamentar: Reinaldo Alguz
Emenda 2021.077.33827 Demanda Parlamentar  

 Itens da demanda

  Nome da Obra Tipo de Obra Valor Solicitado
(R$) Situação


Construção de Praça no Conjunto Habitacional Dona Lina

Leuzzi
Praça -

Construção/Reforma R$ 205.158,06 

Exibindo registros 1 a 1, de 1

Fluxo da Demanda

 

 

Estado atual

Em processo
licitatório

 Encaminhar para
análise da licitação

 Histórico





Resumo

 Gerar PDF

 Visualizar
Arquivos do

Processo

Sim

Visualizar Dados da Emenda

 Fechar

×

Dados da emenda

Nome do Parlamentar:

Reinaldo Alguz

Nº da Emenda:

2021.077.33827

CNPJ do beneficiário:

44.547.305/0001-93

Beneficiário:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

Município:

PARAGUAÇU PAULISTA

Objeto:

Construção de praça

Secretaria:

Secretaria de Desenvolvimento Regional

Situação:

Demanda parlamentar processada - 08/12/2021 às 18:07

Valor (R$):

200.000,00

Tipo:

Demanda Parlamentar
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https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/demandas.php?modulo=demandantes/cadastrarDemanda&ddtid=3591&demid=24705# 2/7

 Justificativa

  Nome da Obra Tipo de Obra Valor Solicitado
(R$) Situação

Exibindo registros 1 a 1, de 1

Informações da Obra

Objeto: *

Construção de Praça no Conjunto Habitacional Dona Lina Leuzzi

Tipo de Obra: *

Praça - Construção/Reforma

Classificação da Obra: *

Urbana

Valor Total Previsto do Objeto: *

R$ 205.158,06
 Valor Total do pleito contemplando o valor solicitado para o Estado e o valor da contrapartida

Endereço(s) da Obra

  CEP Logradouro Número Complemento Bairro Município


19705-

526
Rua

Equador 0
Conjunto

Habitacional Dona
Lina Leuzzi

Paraguaçu
Paulista

 Visualizar Justificativa em HTML

Visualizar Dados da Emenda

 Fechar

×

Dados da emenda

Nome do Parlamentar:

Reinaldo Alguz

Nº da Emenda:

2021.077.33827

CNPJ do beneficiário:

44.547.305/0001-93

Beneficiário:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

Município:

PARAGUAÇU PAULISTA

Objeto:

Construção de praça

Secretaria:

Secretaria de Desenvolvimento Regional

Situação:

Demanda parlamentar processada - 08/12/2021 às 18:07

Valor (R$):

200.000,00

Tipo:

Demanda Parlamentar
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 Análise administrativa

 Justificativa

 Plano de trabalho

7 / 8 90%

1 / 1 90%

 Visualizar Plano de trabalho em HTML

Visualizar Dados da Emenda

 Fechar

×

Dados da emenda

Nome do Parlamentar:

Reinaldo Alguz

Nº da Emenda:

2021.077.33827

CNPJ do beneficiário:

44.547.305/0001-93

Beneficiário:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

Município:

PARAGUAÇU PAULISTA

Objeto:

Construção de praça

Secretaria:

Secretaria de Desenvolvimento Regional

Situação:

Demanda parlamentar processada - 08/12/2021 às 18:07

Valor (R$):

200.000,00

Tipo:

Demanda Parlamentar
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 Folha Líder

 Análise técnica

 Análise orçamentária

 Orçamento

 Minuta

 Autorização governamental

 Publicação no DOE - Autorização Governamental

 Termo de Convênio

 Termo de ciência e notificação

 Processo SIAFEM

 Extrato

 Dados bancários

Informação da Conta

Banco:

Banco do Brasil

Agência com Digito:

0105-8

Conta com Digito:

34948-8

Nome Responsável:

Antonio Takashi Sasada

Data abertura da conta:

 10/06/2022

Logradouro Agência Bancária

Endereço:

Rua Santos Dumont, nº 475, Centro, CEP 19700-017

Município:

Visualizar Dados da Emenda

 Fechar

×

Dados da emenda

Nome do Parlamentar:

Reinaldo Alguz

Nº da Emenda:

2021.077.33827

CNPJ do beneficiário:

44.547.305/0001-93

Beneficiário:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

Município:

PARAGUAÇU PAULISTA

Objeto:

Construção de praça

Secretaria:

Secretaria de Desenvolvimento Regional

Situação:

Demanda parlamentar processada - 08/12/2021 às 18:07

Valor (R$):

200.000,00

Tipo:

Demanda Parlamentar
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 Equipe técnica

 Licitação

Paraguaçu Paulista

Telefone:

 (18) 3361-2066

 Salvar

Engenheiro/Arquiteto - Responsável técnico

Contador - Gestor

Nome CPF E-mail Profissão CREA/CAU Telefone


Elza Regina

Salomão 07968502837 elza.salomao@eparaguacu.sp.gov.br
Engenheiro


0601394056/SP

(18)
9978-
46218

 

Engenheiro Arquiteto

Caso o usuário não esteja na lista abaixo, clique em Engenheiro ou Arquiteto para cadastrar.

Nome CPF E-mail Profissão CRC Telefone


ELISANDRA DE PAIVA DOS

SANTOS 32293561879 contabil@eparaguacu.sp.gov.br
Contador



1SP-
287393/SP

(18)
3361-
9100

 

Caso o usuário não esteja na lista abaixo, clique em Contador para cadastrar.

SELECIONE UM CONTADOR

 Adicionar

 Salvar  

Licitação

 Incluir

Nenhum registro encontrado

Visualizar Dados da Emenda

 Fechar

×

Dados da emenda

Nome do Parlamentar:

Reinaldo Alguz

Nº da Emenda:

2021.077.33827

CNPJ do beneficiário:

44.547.305/0001-93

Beneficiário:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

Município:

PARAGUAÇU PAULISTA

Objeto:

Construção de praça

Secretaria:

Secretaria de Desenvolvimento Regional

Situação:

Demanda parlamentar processada - 08/12/2021 às 18:07

Valor (R$):

200.000,00

Tipo:

Demanda Parlamentar
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

 Contrato

 Arquivos anexados à demanda

Contrato

 Incluir

Ações Nº do Contrato Objeto Contratual Vigência



























Anexo Descrição Etapa Documento(s) Ações

I CRMC 

Em cadastramento 
    ANEXO I . I 

Data: 10/12/2021 11:02

Aguardando liberação para
assinatura 

    ANEXO I . II 

Data: 23/05/2022 12:26

II Declaração de reserva de recursos  Em preenchimento do plano
de trabalho 

    ANEXO II . I 

Data: 25/02/2022 10:18



III Documentação complementar do Plano
de trabalho

Em preenchimento do plano
de trabalho

    ANEXO III . I 

Data: 22/12/2021 15:06

    ANEXO III . II 

Data: 22/12/2021 15:06

    ANEXO III . III 

Data: 25/02/2022 10:20

IV Parecer referencial  Vincular parecer referencial 
    ANEXO IV . I 

Data: 25/03/2022 12:20

V Nota de Reserva  Emitir nota de reserva 
    ANEXO V . I 

Data: 25/03/2022 12:23

VI Publicação no DOE da Autorização
governamental 

Aguardando autorização
governamental 

    ANEXO VI . I 

Data: 23/05/2022 10:34

VII CADIN Estadual  Aguardando liberação para
assinatura 

    ANEXO VII . I 

Data: 23/05/2022 12:26

VIII Publicação no DOE do Extrato  Emitir nota de empenho 
    ANEXO VIII . I 

Data: 25/05/2022 10:45

IX Nota de Empenho  Emitir nota de empenho 
    ANEXO IX . I 

Data: 09/06/2022 20:01

X Ofício informando conta bancária
vinculada ao convênio  Em processo licitatório 

      ANEXO X . I 

Data: 11/07/2022 14:38



Visualizar Dados da Emenda

 Fechar

×

Dados da emenda

Nome do Parlamentar:

Reinaldo Alguz

Nº da Emenda:

2021.077.33827

CNPJ do beneficiário:

44.547.305/0001-93

Beneficiário:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

Município:

PARAGUAÇU PAULISTA

Objeto:

Construção de praça

Secretaria:

Secretaria de Desenvolvimento Regional

Situação:

Demanda parlamentar processada - 08/12/2021 às 18:07

Valor (R$):

200.000,00

Tipo:

Demanda Parlamentar
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

Anexo Descrição Etapa Documento(s) Ações

XI Portaria designando gestor e
responsável técnico  Em processo licitatório 

      ANEXO XI . I 

Data: 11/07/2022 14:39



ART  Em processo licitatório  Arquivo não carregado



Edital  Em processo licitatório  Arquivo não carregado



Anexos do edital  Em processo licitatório  Arquivo não carregado



Publicação do edital  Em processo licitatório  Arquivo não carregado



Proposta da empresa vencedora do
certame  Em processo licitatório  Arquivo não carregado



Ata de abertura e julgamento das
propostas  Em processo licitatório  Arquivo não carregado



Termo de adjudicação e homologação  Em processo licitatório  Arquivo não carregado



Publicação da adjudicação e
homologação  Em processo licitatório  Arquivo não carregado



Contrato com a empresa vencedora  Em processo licitatório  Arquivo não carregado



Publicação do contrato  Em processo licitatório  Arquivo não carregado



Ordem de serviço  Em processo licitatório  Arquivo não carregado



Documentação complementar Em processo licitatório Arquivo não carregado



Documentação complementar 2 Em processo licitatório Arquivo não carregado



Documentação complementar 3 Em processo licitatório Arquivo não carregado



Data: 11/07/2022 - 14:40:10Revisão: v0.4.43

Visualizar Dados da Emenda

 Fechar

×

Dados da emenda

Nome do Parlamentar:

Reinaldo Alguz

Nº da Emenda:

2021.077.33827

CNPJ do beneficiário:

44.547.305/0001-93

Beneficiário:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

Município:

PARAGUAÇU PAULISTA

Objeto:

Construção de praça

Secretaria:

Secretaria de Desenvolvimento Regional

Situação:

Demanda parlamentar processada - 08/12/2021 às 18:07

Valor (R$):

200.000,00

Tipo:

Demanda Parlamentar
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Formulário de requerimento

Solicitante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

Portfólio: Praça

Valor total: R$ 200.000,00

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO CONJUNTO HABITACIONAL DONA LINA LEUZZI

Tipo da Obra: Praça - Construção/Reforma

Classificação: Urbana

Valor solicitado: R$ 200.000,00

Endereço:
Rua Filipinas, n°0 - Conjunto Habitacional Dona Lina Leuzzi - Paraguaçu
Paulista, São Paulo - SP, 19705-538

Justificativa

Às margens da Rodovia SP 284, que cruza o perímetro urbano de nosso Município, no trecho entre os trevos de
acesso da Avenida Siqueira Campos e o da Avenida Sete de Setembro, existem dois bairros adjacentes, o Conjunto
Habitacional Dona Lina Leuzzi e o Parque das Nações. Nestes bairros, residem aproximadamente 3.000 (três mil)
pessoas, que cruzam a rodovia todos os dias para vir ao Centro da cidade em busca de serviços de educação, saúde e
lazer, além de   outros. Há uma carência grande por espaços de lazer para a população daqueles bairros.
A Construção de Praça com Playground no  Conjunto Habitacional Dona Lina Leuzzi será importante na ampliação de
espaços de lazer para aquele bairro e o bairro adjacente Parque das Nações e contribuirá para melhoria da qualidade
de vida da população.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTAPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA
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Fotos da obra

Tipo da imagem: Foto do Terreno 
Descrição da foto: Foto 01 - Rua Filipinas com a Rua Nova Zelândia no Conj. Hab. Dona Lina Leuzzi - 09dez2021
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Tipo da imagem: Foto do Terreno 
Descrição da foto: Foto 02 - Rua Equador com a Rua Nova Zelândia no Conj. Hab. Dona Lina Leuzzi - 09Dez2021
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Tipo da imagem: Foto do Terreno 
Descrição da foto: Foto 03 - Rua Equador no Conj. Hab. Dona Lina Leuzzi - 09Dez2021
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Tipo da imagem: Foto do Terreno 
Descrição da foto: Foto 04 - Rua Dinamarca com a Rua Equador no Conj. Hab. Dona Lina Leuzzi -09Dez2021
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Tipo da imagem: Foto do Terreno 
Descrição da foto: Foto 05 - Área da Praça vista a partir da Rua Dinamarca no Conj. Hab. Dona Lina Leuzzi-09Dez2021
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Tipo da imagem: Foto do Terreno 
Descrição da foto: Foto 06 - Rua Dinamarca no Conj. Hab. Dona Lina Leuzzi - 9Dez2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTAPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA
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Tipo da imagem: Foto do Terreno 
Descrição da foto: Foto 07 - Rua Filipinas no Conj. Hab. Dona Lina Leuzzi - 09Dez2021

PARAGUAÇU PAULISTA, 13 de Dezembro de 2021

Antonio Takashi Sasada
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTAPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA

Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 13/12/2021 às 11:18:04
Documento N°: 024705A0653484 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/024705A0653484
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Página 1

PLANILHA ORÇAMENTARIA
OBJETO:  CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO CONJUNTO HABITACIONAL DONA LINA LEUZZI
LOCAL: RUA EQUADOR, ESQUINA COM A RUA NOVA ZELÂNDIA, CONJUNTO HABITACIONAL DONA LINA LEUZZI, CEP 19705-526, PARAGUAÇU PAULISTA, SÃO PAULO-SP
REFERÊNCIA: CDHU -183 (COM DESONERAÇÃO); SINAPI 10-2021 (COM DESONERAÇÃO)
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS U N  QUANT.  TOTAL REFERENCIA
CODIGO FONTE

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.726,48
1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA m² 6,00  R$            621,08  R$        3.726,48  02.08.020 CDHU/183
2 SERVIÇOS EM TERRA - PASSEIO  R$      92.618,99 

2.1 m² 1.743,25  R$                5,45  R$        9.500,71  02.09.030 CDHU/183

2.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE SUPERFÍCIE, SEM CONTROLE DO PROCTOR NORMAL m² 1.743,25  R$                2,86  R$        4.985,70  54.01.010 CDHU/183
2.3 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA m³ 104,60  R$            359,52  R$      37.605,79  11.01.130 CDHU/183
2.4 LASTRO DE PEDRA BRITADA m³ 34,86  R$            126,26  R$        4.401,42  11.18.040 CDHU/183
2.5 LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM LASTRO E/OU ENCHIMENTO m³ 104,60  R$              61,20  R$        6.401,52  11.16.020 CDHU/183
2.6 BANCO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, COMPRIMENTO 150 CM UN 20,00  R$            428,80  R$        8.576,00  35.04.120 CDHU/183
2.7 CONCRETO USINADO, FCK = 20 MPA (GUIA DO PASSEIO) m³ 16,76  R$            345,86  R$        5.796,61  11.01.100 CDHU/183

2.8 m³ 16,76  R$              61,20  R$        1.025,71  11.16.020 CDHU/183

2.9 CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM SERRA DE DISCO DIAMANTADO PARA PISOS M 602,60  R$              16,39  R$        9.876,61  11.20.050 CDHU/183
2.10 FORNECIMENTO DE PEÇAS DIVERSAS PARA ESTRUTURA EM MADEIRA m³ 1,00  R$         4.448,92  R$        4.448,92  15.20.020 CDHU/183

3 PAISAGISMO  R$      20.794,36 
3.1 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS (PRAÇAS E ÁREAS ABERTAS) m² 2.307,92  R$                9,01  R$      20.794,36  34.02.020 CDHU/183
4 ILUMINAÇÃO  R$      45.381,38 

4.1 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 32,00  R$            687,11  R$      21.987,52 101.657 SINAPI 10/2021

4.2 POSTE TELECÔNICO RETO EM AÇO SAE 1010/1020 GALVANIZADO A FOGO, ALTURA DE 6,00 M UN 8,00  R$         1.407,45  R$      11.259,60  41.10.430 CDHU/183
4.3 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 1,5 MM², ISOLAMENTO 0,6/1KV - ISOLAÇÃO HEPR 90°C M 200,00  R$                2,55  R$           510,00  39.21.010 CDHU/183
4.4 CABO DE COBRE DE 4 MM², ISOLAMENTO 0,6/1 KV - ISOLAÇÃO EM PVC 70°C. M 500,00  R$                6,55  R$        3.275,00  39.03.174 CDHU/183
4.5 ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN= 30 MM, COM ACESSÓRIOS M 250,00  R$                9,81  R$        2.452,50  38.13.010 CDHU/183
4.6 HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8 UN 9,00  R$            125,88  R$        1.132,92 42.05.200 CDHU/183
4.7 CONECTOR OLHAL CABO/HASTE DE 5/8´ UN 9,00  R$                8,64  R$             77,76 42.05.160 CDHU/183
4.8 SUPORTE EM AÇO GALVANIZADO PARA FIXAÇÃO DE 4 PÉTALA UN 8,00  R$            257,80  R$        2.062,40 C1 COTAÇÃO
4.9 RELÉ FOTOELÉTRICO 50/60 HZ, 110/220 V, 1200 VA, COMPLETO UN 32,00  R$              81,99  R$        2.623,68 40.11.010 CDHU/183
5 PARQUE INFANTIL  R$        6.947,81 

5.1 LASTRO DE AREIA m³ 32,50  R$            178,32  R$        5.795,40  11.18.020 CDHU/183

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DATA: 25/02/2021
ART/RRT: 280272230211876762

P.U.
S/BDI

LIMPEZA MANUAL DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS ATÉ 5 CM DE DIÂMETRO, COM CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO 
DENTRO DA OBRA, ATÉ O RAIO DE 1 KM

LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM LASTRO E/OU ENCHIMENTO 
(GUIA DO PASSEIO)
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Página 2

PLANILHA ORÇAMENTARIA
OBJETO:  CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO CONJUNTO HABITACIONAL DONA LINA LEUZZI
LOCAL: RUA EQUADOR, ESQUINA COM A RUA NOVA ZELÂNDIA, CONJUNTO HABITACIONAL DONA LINA LEUZZI, CEP 19705-526, PARAGUAÇU PAULISTA, SÃO PAULO-SP
REFERÊNCIA: CDHU -183 (COM DESONERAÇÃO); SINAPI 10-2021 (COM DESONERAÇÃO)
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS U N  QUANT.  TOTAL REFERENCIA
CODIGO FONTE

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DATA: 25/02/2021
ART/RRT: 280272230211876762

P.U.
S/BDI

5.2 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 2 M m³ 32,50  R$                8,02  R$           260,65  07.02.020 CDHU/183
5.3 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 20 MPA m³ 1,83  R$            402,76  R$           737,05  11.03.090 CDHU/183
5.4 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA m³ 1,83  R$              84,54  R$           154,71  11.16.060 CDHU/183
6 ACESSIBILIDADE  R$        1.839,76 

6.1 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA m³ 2,16  R$              84,54  R$           182,61  11.16.060 CDHU/183
6.2 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 20 MPA m³ 2,16  R$            402,76  R$           869,96  11.03.090 CDHU/183

6.3 PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO PODOTÁTIL VÁRIAS CORES (25X25X2,5CM), ASSENTADO COM ARGAMASSA MISTA m² 2,00  R$            127,99  R$           255,98  30.04.030 CDHU/183

6.4 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES m³ 2,16  R$            159,72  R$           345,00  03.01.020 CDHU/183

6.5 m³ 2,16  R$              86,21  R$           186,21  05.07.040 CDHU/183

,
TOTAL PROPOSTA COM COTAÇÃO E SEM BDI 100,00%           171.308,78 
BDI (20,00%) SEM COTAÇÃO ITEM DE COTAÇÃO 20,00%  R$      33.849,28 
TOTAL  GERAL COM BDI           205.158,06 

PARAGUAÇU PAULISTA-SP, 25 DE FEVEREIRO DE 2022
__________________________________

Elza Regina Salomão 
Engenheira Civil – CREA/SP 060139405-6 

REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, 
ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL
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Assinado com senha por: ANTONIO TAKASHI SASADA - 25/02/2022 às 10:07:24
Documento N°: 024705A0913301 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/024705A0913301
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

ORÇADA

Exercício: 2022

COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADA
Page 1DE 01/01/2022 ATÉ 30/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 30/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 30/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 30/06/2022

P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS, 1430

44547305/0001-93

INICIAL ATUAL

ARRECADADA

PERIODO ACUMULADA

SALDO

A REALIZAR

01 TESOURO 107.014.500,00 107.014.500,00 64.888.574,68 64.888.574,68 42.125.925,32

TOTAL 107.014.500,00 107.014.500,00 64.888.574,68 64.888.574,68 42.125.925,32
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Dezembro(31/12/2021)
D) QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA

1 of 1

SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS (Contas 82111XXXX)

Exercício de  2021

ISOLADO:1 - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUAÇU PTA.

ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

ATUAL EXERC. ANTERIOR

D) QUADRO DO SUPERAVIT / DEFICIT FINANCEIRO

Nota

ORDINÁRIO 3.766.663,82 -2.204.965,9200
VINCULADO 3.883.131,59 2.622.859,5001

-2.181.380,57GERAL TOTAL -155.681,44100

2.038.188,32GERAL -284.626,17110

-626.805,73MOVIMENTAÇÕES EXTRAORÇAMENTÁRIA 0,00190

2.390.863,68EDUCAÇÃO 1.319.661,12200

-83.080,05EDUCAÇÃO INFANTIL -3.925,60210

-2.228,09ENSINO FUNDAMENTAL -88.530,32220

5.128.232,15EDUCAÇÃO-FUNDEB 696.059,28260

-1.787.657,80EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação -10.930,78261

-1.075.811,72EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 0,00262

8.703,92REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00263

38.720,22SAÚDE 37.610,77300

1.037.647,63ATENÇÃO BÁSICA 978.123,78301

-406.752,57ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP -258.919,84302

137.263,24VIGILÂNCIA EM SAÚDE -2.877,61303

65.741,67ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA -34.890,05304

59.960,59GESTÃO DO SUS 0,00305

-697.199,76SAÚDE–GERAL -69.764,13310

-337.443,60RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS -190.452,76312

264.092,85ASSISTÊNCIA SOCIAL 693.871,23500

0,00ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL -1.867,98510

-87.922,79TRANSF.UNIÃO DECORRENTES EMENDA PARL.IND 0,00800

7.649.795,41 417.893,58TOTAL
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D E S P A C H O

Considerando que o sr. Prefeito Municipal,
por  meio do  Ofício  nº  0564/2022-GAP, solicitou a
convocação  de  Sessão  Extraordinária  para
deliberação  do  Projeto  de  Lei  nº.  032/22  de  sua
autoria, protocolizado em 12/07/2022, e, tendo em
vista  se  tratar  de  matéria  urgente  e  de  natureza
relevante,  conforme  devidamente  justificado  pelo
autor, ao encontro do preceituado no art. 17, IX da
Lei  Orgânica,  defiro  o  pedido  efetuado  e
ENCAMINHO  o  Projeto  de  Lei  nº.  032/22  à
Procuradoria Jurídica desta Edilidade,  para análise
e apresentação do respectivo parecer quanto aos
aspectos legais da matéria.

Gabinete da Presidência, 12 de julho de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.07.12 13:44:28 BRT
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Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 032/22
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para juridico <juridico@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Data 2022-07-12 13:52

Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria  Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer

 técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

Ediney Bueno

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

[Anexo removido: Tipo original do anexo: "application/pdf", nome: "desp_pres_ao_jur_pl032.pdf"]

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 032/22 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess4547726074/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 12/07/2022 13:57
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PROJETO protocolizado para tramitação
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para <vereadores@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Data 2022-07-12 16:35

Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para  tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE  LEI Nº 032/22, de autoria do Sr. Prefeito Municipal,  que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao

 Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 4.763.826,20, destinado aos  Departamentos Municipais, projetos, atividades e pagamentos das

 despesas que especifica". Protocolo em 12/07/22.

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

[Anexo removido: Tipo original do anexo: "application/pdf", nome: "pl_032-2022.pdf"]

Roundcube Webmail :: PROJETO protocolizado para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess3491647196/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 12/07/2022 16:36
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Palácio Legislativo Agua Grande 

C 	211a  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Atencioisarri-élite, 

Oficio N° 0177-2022-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 12 de julho de 2022. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada no dia 13 de julho de 2022, quarta-feira, as 15h, para deliberação da seguinte 
pauta de autoria do  sr.  Prefeito Municipal: 

I - Matéria em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 032/22, que «Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 4.763.826,20, destinado aos 
Departamentos Municipais, projetos, atividades e pagamentos das despesas que 
especifica"; 

II - Matérias em 2° turno de discussão e votação: 

2) PROJETO DE LEI N° 029/22, que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentarias para 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2023 e d5 outras providências (Lei de 
Diretrizes Orçamentarias de 2023 - LDO 2023)"; 

3) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 008/22, que "Institui 5- ,Câmara de 
Conciliação de Precatórios no âmbito do Município da Estância Turística de-, araguagu 
Paulista; dispõe sobre critérios para a celebração de acordos para 	paanyento de 
precatórios e d5 outras providências". 

JOSE ROB5r4sAPTISTA JUNIOR 
PresidentA, 	Amara Municipal  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 177-2022 - C 

Data da Sessão: 13/07/2022 às 15h 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data 	 Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data 	 Horário  

Assinatura: 

Delmira de Moraes  Jeronimo  Data 	 Horário  

Assinatura:  

Deny  Antonio da Silva Data 	 Horário  

Assinatura: 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos Data 	 Horário 

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz 
Data /2  11/1  2.Z.Horário 	5 30  

Assinatura:  

Marcelo Gregorio 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Paulo Roberto Pereira 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Dom iciano de Andrade 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Vanes  Aparecida Pereira da Costa 
i 02- 	9- 	orár  Data 	O  

Assinatura.441.  

Vilma Lucilene Bertho Alvares Data --L':1\ e -4 1 ,- --A-' 	Horário 

Assinatura:  
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Assunto: Projeto de Lei nº 32/2022

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 32/2022, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal,  na qual “Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  especial  ao
Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de R$  4.763.826,20  (quatro  milhões  setecentos  e
sessenta e três mil oitocentos e vinte e seis reais e vinte centavos), ao Orçamento Programa
2022, conforme classificação do Anexo I,  destinados ao Departamento de Obras e Serviços
Públicos, Departamento de Turismo, Departamento de Esporte e Lazer,  Departamento de
Saúde, Departamento de Assistência Social e Departamento de Urbanismo e Habitação, para
atendimento dos seguintes projetos e atividades e pagamentos das despesas relacionadas: 

I  -  Projeto  1008  -  Reforma/Adequação  De  Prédios  Públicos  -  R$  55.296,41  -  Obras  e
Instalações  -  Fechamento  em  gradil  entre  os  prédios  da  Câmara  Municipal  e  do  Paço
Municipal; 
II - Projeto 1021- Infraestrutura Turística Do Município - R$ 97.051,05 - Obras e Instalações -
Emendas Parlamentares Individuais – Reforma de banheiros, campos de futebol e sinalização
do Parque Aquático Prefeito Benedicto Benício; 
III - Atividade 2087 - Manutenção Das Atividades De Lazer – R$ 49.778,08 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados - Emenda
Estadual 2022.094.39703 – Custeio de ações de esporte e lazer; 
IV  -  Atividade 2087 -  Manutenção Das  Atividades De Lazer-  R$  20.144,18 -  Material  De
Consumo -  Transferências  e Convênios Estaduais  -Vinculados -  Emenda 2022.094.39703 -
Custeio de ações de esporte e lazer; 
V - Atividade .2087 - Manutenção Das Atividades De Lazer – R$ 30.000,00 - Equipamentos E
Material  Permanente  -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-Vinculados  -  Emenda
2022.094.39703 – Aquisição de equipamentos ao Departamento de Esporte e Lazer; 
VI  -  Atividade  2035  -  Suporte  Administrativo  -  R$  65.532,00  -  Equipamentos  E  Material
Permanente  –  Transferências  E  Convênios  FederaisVinculados  -  Emenda  40120005  –
Aquisição de veículo para transporte de equipe da saúde; 
VII  -  Atividade  2035  -  Suporte  Administrativo  -  R$  100.000,00  Equipamentos  E  Material
Permanente  -  Transferências  E  Convênios  EstaduaisVinculados  -  Exercícios  Anteriores  -
Demanda  2021.041.32108  –  Aquisição  de  veículo  Van  ao  Departamento  de  Saúde
(Reabertura do crédito de 2021, pois o fornecedor não entregou o veículo); 
VIII - Atividade 2035 - Suporte Administrativo – R$ 150.000,00 - Equipamentos E Material
Permanente - Tesouro - Exercícios Anteriores - Reabertura do crédito de 2021, Aquisição de
veículo Van ao Departamento de Saúde (Reabertura do crédito de 2021, pois o fornecedor
não entregou o veículo, referente à contrapartida do Município/ seguro recebido devido ao
sinistro ocorrido com uma Van da Saúde em 2021); 

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Parecer Jurídico 42/2022
Protocolo 34588 Envio em 12/07/2022 15:20:49
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IX - Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS - R$ 200.000,00 - Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica -  Transferências E Convênios Federais-Vinculados -
Incremento PAP - Emenda 30640001 – Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica
para atividades da saúde; 
X - Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBSR$ 100.000,00 - Material
De Consumo - Transferências E Convênios FederaisVinculados - Incremento PAP - Emenda
30640001 - Aquisição de material de consumo para as atividades da saúde; 
XI - Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBSR$ 100.000,00 - Material,
Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita - Transferências E Convênios Federais-Vinculados -
Incremento  PAP  -  Emenda  25320002  –  Aquisição  de  material,  bem  ou  serviço  para
distribuição gratuita para as atividades da saúde;
 XII - Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBSR$ 100.000,00 - Material
De Consumo - Transferências E Convênios FederaisVinculados - Incremento PAP - Emenda
40350002 – Custeio de serviços de saúde;
XIII  -  Atividade 2107 -  Piso De Atenção Básica Em Saúde -  EAP /  UBS -  R$ 200.000,00 -
Material De Consumo - Transferências E Convênios FederaisVinculados - Incremento PAP –
36000462418202200 – Aquisição de material de consumo; 
XIV - Atividade 2107- Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBSR$ 100.000,00 - Material
De  Consumo  -  Transferências  E  Convênios  EstaduaisVinculados  -  Demanda  Parlamentar
2022.120.41175 – Aquisição de material de consumo; 
XV - Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS – R$ 200.000,00 - Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados -
Demanda  Parlamentar  2022.132.43883  –  Contratação  de  serviços  de  terceiros  pessoa
jurídica; 
XVI - Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBSR$ 100.000,00 - Material
De  Consumo  -  Transferências  E  Convênios  EstaduaisVinculados  -  Demanda  Parlamentar
2022.068.43651 – Aquisição de material de consumo; 
XVII  -  Atividade  2107  -  Piso  De  Atenção  Básica  Em  Saúde  -  EAP  /  UBSR$  100.000,00  -
Equipamentos E Material Permanente - Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados -
Demanda Parlamentar 2022.101.41446 – Aquisição de veículo; 
XVIII  -  Atividade  2030  -  Ambulatório  De  Especialidades  -  Média  Complexidade´-  R$
150.000,00 -  Outros  Serviços  De Terceiros  -  Pessoa Jurídica  -  Transferências  E  Convênios
Federais-Vinculados -  Incremento MAC - Emenda 40940001 -  Contratação de serviços de
terceiros pessoa jurídica; 
XIX - Atividade 2030 - Ambulatório De Especialidades - Média Complexidade – R$ 100.000,00
-  Outros  Serviços  De  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Transferências  E  Convênios  Federais-
Vinculados - Incremento MAC – 36000465397202200 – Contratação de serviços de terceiros
pessoa jurídica; 
XX - Atividade 2030 - Ambulatório De Especialidades - Média Complexidade – R$ 87.459,00 -
Material De Consumo - Transferências E Convênios Federais-Vinculados - Incremento MAC –
36000457007202200 – Aquisição de material de consumo; 
XXI - Atividade 2027 - Parceiros Do Sus – MAC – R$ 67.200,00 - Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa  Jurídica  -  Transferências  E  Convênios  FederaisVinculados  -  MAC-Cv19-Coronavirus
(Covid-19)-1308 – Aditamento convênio/serviços Santa Casa de Paraguaçu Paulista; 

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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XXII - Atividade 2027- Parceiros Do SUS – MAC – R$ 28.500,00 - Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa  Jurídica  -  Transferências  E  Convênios  FederaisVinculados  -  MAC-Cv19-Coronavirus
(Covid-19)-1329 - Aditamento convênio/serviços Santa Casa de Paraguaçu Paulista; 
XXIII - Atividade 2091 - Serviço De Convivência E Fortalecimento De Vínculos - R$ 29.105,00 -
Material  De  Consumo  -  Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -  PSB  Pgto
Extraordinário Aos Municípios – Aquisição de material de consumo; 
XXIV - Atividade 2091 - Serviço De Convivência E Fortalecimento De Vínculos - R$ 349.260,00
-  Outros  Serviços  De  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Transferências  E  Convênios  Federais-
Vinculados - PSB Pgto Extraordinário Aos Municípios – Contratação de serviços de terceiros
pessoa jurídica; 
XXV - Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades – R$ 75.000,00 - Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios Federais-Vinculados – EP
20229777009 - Custeio da Associação Luizas de Marillac de Paraguaçu Paulista – LUIZAS;
XXVI - Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades – R$ 100.000,00 - Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios Federais-Vinculados – EP
2022394600007- Custeio da Associação Luizas de Marillac de Paraguaçu Paulista - LUIZAS; 
XXVII  -  Atividade  2073  -  CREAS -  Centro  Referencia  Especializado Assistência  Social  -  R$
16.240,00 - Material De Consumo - Transferências E Convênios Federais-Vinculados – PSE
Port 751/2022 Extraordinário Calamidade – Aquisição de material de consumo; 
XXVIII  -  Atividade 2073 -  CREAS -  Centro Referência Especializado Assistência Social  – R$
194.880,00 -  Outros  Serviços  De Terceiros  -  Pessoa Jurídica  -  Transferências  E  Convênios
Federais-Vinculados  –  PSE –  Port.  751/2022 Extraordinário  Calamidade –  Contratação de
serviços de terceiros pessoa jurídica; 
XXIX - Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades – R$ 50.000,00 - Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios Federais-Vinculados – EP
20223717001 - Custeio da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE; 
XXX  -  Atividade  2109  -  Beneficio  Eventual  –  R$  30.000,00  -  Material  De  Consumo  -
Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados - Inverno Solidário - Baixas Temperaturas –
Aquisição de material de consumo a ser utilizado no Serviço de Proteção em Situação de
Calamidade  Pública  e  de  Emergência,  prioritariamente  à  população  em  situação  de  rua
durante as baixas temperaturas; XXXI -  Atividade 2065 - Manutenção Do I.G.D. - BF – R$
24.855,00  -  Equipamentos  E  Material  Permanente  -  Transferências  E  Convênios
EstaduaisVinculados - Fortalecimento CadUnico – Aquisição de material permanente a ser
utilizado na atualização cadastral do Cadastro Único; 
XXXII - Atividade 2109 - Beneficio Eventual – R$ 17.356,54 - Material, Bem Ou Serviço Para
Distribuição Gratuita - Transferências E Convênios EstaduaisVinculados - Beneficios Eventuais
–  Aquisição  de  material,  bem  ou  serviço  de  distribuição  gratuita  a  ser  utilizado  nos
atendimentos das famílias em situação de vulnerabilidade social, atendidas pelas unidades
vinculadas à Assistência Social; 
XXXIII  -  Atividade 2064 - Manutenção Da Diretoria De Assistência Social-  R$ 163.520,00 -
Equipamentos  E Material  Permanente -  Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados -
Exercícios  Anteriores  -  Proteção  Social  Especial  -  Covid-  378  –  Aquisição  de  Van  para  a
Assistência Social; XXXIV - Atividade 2064 - Manutenção Da Diretoria De Assistência SocialR$
86.480,00  -  Equipamentos  E  Material  Permanente  -  Tesouro  -  Exercícios  Anteriores  -
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Assistência  Social-Geral  -  Aquisição  de  Van  para  a  Assistência  Social  (Contrapartida  do
Município); 
XXXV -  Projeto 1028-  Manutenção Logradouros  Publicos  –  Urbanismo –  R$ 250.000,00 -
Obras  E  Instalações  -  Transferências  E  Convênios  EstaduaisVinculados  –  CONV  SDR
102449/2022 DEM 33806/2022 – Construção de Calçadas Acessíveis; 
XXXVI - Projeto 1028 - Manutenção Logradouros Públicos – Urbanismo – R$ 180.014,34 -
Obras E Instalações – Tesouro - Royalties - Manutenção De Gastos - CONV SDR 102449/2022
DEM 33806/2022 – Construção de Calçadas Acessíveis (Contrapartida do Município); 
XXXVII - Projeto 1028 - Manutenção Logradouros Públicos – Urbanismo – R$ 700.000,00 -
Obras  E  Instalações  -  Transferências  E  Convênios  EstaduaisVinculados  –  CONV  SDR
1024502022 DEM 398762/2022 – Construção de Cobertura da Feira Barra Funda; 
XXXVIII  -  Projeto  1011  -  Modernização  De  Praças  E  Jardins  -  R$  200.000,00  -  Obras  E
Instalações-  Transferências  E  Convênios  EstaduaisVinculados  –  CONV  SDR  101655/2022
DEM_ 24705/2021 – Construção de Praça no Conjunto Habitacional Dona Lina_Leuzzi; 
XXXIX -  Projeto 1028 -  Manutenção Logradouros  Publicos – Urbanismo – R$ 90.996,54 -
Obras E Instalações – Tesouro – CONV SDR 1024502022 DEM 398762/2022 – Construção de
Cobertura da Feira Barra Funda (Contrapartida do Município); 
XL - Projeto 1011 - Modernização De Praças E Jardins - R$ 5.158,06 - Obras E Instalações –
Tesouro – CONV SDR 101655/2022 DEM_ 24705/2021 – Construção de Praça no Conjunto
Habitacional Dona Lina_Leuzzi (Contrapartida do Município). 

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

Os recursos para abertura do crédito suplementar pleiteado serão  cobertos
com  recursos  provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do  exercício  corrente,  superavit
financeiro  do  exercício  anterior  e  anulação  parcial  ou  total  de  dotações,  conforme
classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos: 

I - excesso de arrecadação: 
a) Fonte de Recurso 01 – Tesouro – R$ 417.945,35, conforme demonstrativo

do comparativo da receita prevista/arrecadada de 1º de janeiro até 30 de junho de 2022,
cópia em anexo; 

b) Fonte de Recurso 02 - Transferências e Convênios Estaduais vinculados - R$
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1.822.133,80:  tendência de arrecadação de recursos  do exercício  corrente,  por  conta da
liberação ou expectativa de liberação de recursos de emendas/demandas parlamentares e
convênios  estaduais,  conforme  cópias  anexas  dos  memorandos,  demandas,  emendas,
convênios e planilhas orçamentárias; 

c) Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais vinculados – R$
2.013.176,00:  tendência de arrecadação de recursos  do exercício  corrente,  por  conta da
liberação ou expectativa de liberação de recursos de emendas parlamentares e convênios
federais,  conforme  cópias  anexas  dos  memorandos,  demandas,  emendas,  convênios  e
planilhas orçamentárias;

II  -  superavit  financeiro  do exercício  anterior,  conforme demonstrativo  de
superavit financeiro 2021, cópia em anexo: 

a) Fonte de Recurso 91 – Tesouro – exercícios anteriores – R$ 150.000,00; 
b) Fonte de Recurso 92 – Tesouro – exercícios anteriores – R$ 100.000,00; 
c) Fonte de Recurso 95 – Tesouro – exercícios anteriores – R$ 163.520,00;

III -  anulação parcial ou total de dotações - Fonte de Recurso 08 – Emendas
Parlamentares Individuais – R$ 97.051,05: recursos provenientes de emendas parlamentares
individuais ao Orçamento 2022, destinados ao Departamento de Turismo para atendimento
inicial da Atividade 2056 – Manutenção do Complexo Turístico Grande Lago, readequados
orçamentariamente sem alteração do objeto (Manutenção do Grande Lago) para o Projeto
1021 – Infraestrutura Turística do Município, conforme documentação anexa. 

Se enquadra, portanto, no artigo 43, §1º, Incisos I,  II  e III  da Lei Federal nº
4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos     suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
I –  o  superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do  exercício
anterior;
II – os provenientes de excesso de arrecadação;
III – os resultantes de  anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
….”

No  mais,  o  projeto  se  enquadra  quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201,
Inciso IV  do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV  –  disponham  sobre  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  o

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Pa
re

ce
r 

Ju
rí

di
co

 4
2/

20
22

 P
ro

to
co

lo
 3

45
88

 E
nv

io
 e

m
 1

2/
07

/2
02

2 
15

:2
0:

49
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
ár

io
 R

ob
er

to
 P

la
zz

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
44

/1
82

44
_o

ri
gi

na
l.p

df

168



Orçamento  Anual,  bem  como  a  abertura  de  créditos  suplementares e
especiais.”

“Art.  201  É  da  competência  privativa do  Prefeito  a  iniciativa  de  leis  que
disponham sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76 -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Todavia, solicitou o Autor, através do Oficio nº 564/2022-GAP,  protocolizado
em  12/07/2022,  que  seja  convocado  sessão  extraordinária  para  apreciação  do  presente
projeto de lei ou através do regime de urgência especial, em razão da urgência e relevância
da matéria, justificando da seguinte forma:

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada a
execução de obras e serviços e aquisições nas áreas de obras e serviços públicos, turismo,
esporte e lazer,  saúde,  assistência social,  urbanismo e habitação,  objetos de convênios e
termos  de  fomento,  a  executar  com  recursos  originários  de  transferências  e  convênios,
demandas e emendas estaduais e federais e de emendas impositivas municipais. 

A urgência,  considerando  a  proximidade  do  período  de  recesso  desse
Legislativo, decorre da necessidade de se aprovar o respectivo crédito o mais breve possível,
para  que  o  Município  inicie  os  procedimentos  necessários  às  contratações  das  obras  e
serviços e aquisições dos equipamentos e materiais permanentes, materiais de consumo e
materiais, bens ou serviços de distribuição gratuita, objetos desta propositura. A utilização
dos  recursos  já  liberados  em  conta  do  Município  ou  a  serem  liberados,  bem  como  os
procedimentos licitatórios, dependem da aprovação da respectiva dotação orçamentária e
por conseguinte a reserva orçamentária dos recursos. 
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Sobre sessão extraordinária, assim dispõe o Art. 31, § 2º  da Lei Orgânica do
Município e art. 177, § 1º  do Regimento Interno. 

"LOM - Art.  31  -  A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas,
reunir-se-á  ordinária,  extraordinária  e  solenemente,  conforme dispuser  seu
Regimento Interno.
§2° - As reuniões extraordinárias e solenes, realizáveis fora do estabelecido no
parágrafo  anterior,  serão  convocadas,  em  reunião  ou  fora  dela,  pelo
Presidente  da  Câmara  de  Vereadores,  com  uma  antecedência  mínima  de
quarenta e oito horas."

"RI - Art. 177 As sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento
da Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora
dela.
§ 1º Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento
dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e
escrita, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”

Porém, cabe ao Presidente efetuar a convocação de sessão extraordinária para
apreciação  de  qualquer  projeto  de  lei,  desde  que  observado  a  urgência  e  a  natureza
relevante da matéria, conforme art. 17, inciso IX da Lei Orgânica:

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo,
cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente  a  Câmara  Municipal,  no  período  das
reuniões  ordinárias,  quando  a  matéria  a  ser  apreciada  for  urgente  e  de
natureza relevante.

Esta Procuradoria Jurídica  entende  ser possível a apreciação do PL 32/2022
através  de sessão  extraordinária,  tendo  em vista  estar  demonstrado  nas  justificativas  e
documentos a relevância e urgência para apreciação do mesmo sob esse rito, tendo em vista
a proximidade do recesso legislativo,  o que atrasaria a execução de obras e pagamentos
diversos, cabendo ao Presidente da Casa, por força do art. 177 do Regimento Interno c/c art.
17, IX da LOM já citados, em razão da discricionariedade que lhe impõe o cargo, atender ou
não ao pedido.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face as normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 12 de Julho de 2022
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Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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Ao Projeto de Lei nº 032/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022,  no  valor  de  R$  4.763.826,20,
destinado  aos  Departamentos  Municipais,
projetos,  atividades  e  pagamentos  das
despesas que especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa  para  analisar  e  exarar  parecer
sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  032/2022,  relato  a  seguir,  como Relator  Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização ao Poder Executivo para abertura
de crédito especial  ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 4.763.826,20,
(dois milhões duzentos e sessenta e cinco mil oitocentos e setenta e quatro reais e
cinquenta  centavos),  conforme  classificação  do  Anexo  I,  destinados  ao
Departamento  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  Departamento  de  Turismo,
Departamento  de  Esporte  e  Lazer,  Departamento  de  Saúde,  Departamento  de
Assistência Social  e Departamento de Urbanismo e Habitação, para atendimento
dos seguintes projetos, atividades e pagamentos das despesas relacionadas: 

I  -  Projeto  1008  -  Reforma/Adequação  De  Prédios  Públicos  -  R$
55.296,41 - Obras e Instalações - Fechamento em gradil entre os prédios da Câmara
Municipal e do Paço Municipal;

II - Projeto 1021- Infraestrutura Turística Do Município - R$ 97.051,05 -
Obras e Instalações - Emendas Parlamentares Individuais – Reforma de banheiros,
campos de futebol e sinalização do Parque Aquático Prefeito Benedicto Benício;

III  -  Atividade  2087  -  Manutenção  Das  Atividades  De  Lazer  –  R$
49.778,08  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Transferências  e
Convênios Estaduais – Vinculados – Emenda Estadual 2022.094.39703 – Custeio de
ações de esporte e lazer;

IV  -  Atividade  2087  -  Manutenção  Das  Atividades  De  Lazer-  R$
20.144,18  -  Material  De  Consumo  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais
-Vinculados - Emenda 2022.094.39703 - Custeio de ações de esporte e lazer;

V  -  Atividade  .2087  -  Manutenção  Das  Atividades  De  Lazer  –  R$
30.000,00 -  Equipamentos E Material  Permanente  -  Transferências  E Convênios
Estaduais - Vinculados – Emenda 2022.094.39703 – Aquisição de equipamentos ao
Departamento de Esporte e Lazer;

VI  -  Atividade  2035  -  Suporte  Administrativo  -  R$  65.532,00  -
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Equipamentos  E  Material  Permanente  –  Transferências  E  Convênios  Federais
Vinculados - Emenda 40120005 – Aquisição de veículo para transporte de equipe da
saúde;

VII  -  Atividade  2035  -  Suporte  Administrativo  -  R$  100.000,00
Equipamentos  E  Material  Permanente  -  Transferências  E  Convênios  Estaduais
Vinculados  -  Exercícios  Anteriores  -  Demanda  2021.041.32108  –  Aquisição  de
veículo Van ao Departamento de Saúde (Reabertura do crédito  de 2021,  pois  o
fornecedor não entregou o veículo);

VIII  -  Atividade  2035  -  Suporte  Administrativo  –  R$  150.000,00  -
Equipamentos E Material Permanente - Tesouro - Exercícios Anteriores - Reabertura
do  crédito  de  2021,  Aquisição  de  veículo  Van  ao  Departamento  de  Saúde
(Reabertura do crédito de 2021, pois o fornecedor não entregou o veículo, referente
à contrapartida do Município/ seguro recebido devido ao sinistro ocorrido com uma
Van da Saúde em 2021);

IX - Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS -
R$ 200.000,00 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E
Convênios  Federais  -  Vinculados  -  Incremento  PAP  -  Emenda  30640001  –
Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica para atividades da saúde;

X - Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBSR$
100.000,00  –  Material  De  Consumo  -  Transferências  E  Convênios  Federais
Vinculados  -  Incremento  PAP  –  Emenda  30640001  -  Aquisição  de  material  de
consumo para as atividades da saúde;

XI  -  Atividade  2107  -  Piso  De  Atenção  Básica  Em Saúde  -  EAP /
UBSR$  100.000,00  –  Material,  Bem  Ou  Serviço  Para  Distribuição  Gratuita  -
Transferências  E  Convênios  Federais  -  Vinculados  -  Incremento  PAP -  Emenda
25320002 – Aquisição de material, bem ou serviço para distribuição gratuita para as
atividades da saúde;

 XII  -  Atividade 2107 -  Piso De Atenção Básica Em Saúde -  EAP /
UBSR$ 100.000,00 – Material De Consumo - Transferências E Convênios Federais
Vinculados - Incremento PAP – Emenda 40350002 – Custeio de serviços de saúde;

XIII - Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS
-  R$  200.000,00  -  Material  De  Consumo  -  Transferências  E  Convênios
FederaisVinculados  -  Incremento  PAP  –  36000462418202200  –  Aquisição  de
material de consumo;

XIV -  Atividade  2107-  Piso  De  Atenção  Básica  Em Saúde  -  EAP /
UBSR$ 100.000,00 – Material De Consumo - Transferências E Convênios Estaduais
Vinculados  -  Demanda  Parlamentar  2022.120.41175  –  Aquisição  de  material  de
consumo;

XV - Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS
– R$ 200.000,00 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências
E  Convênios  Estaduais-Vinculados  -  Demanda  Parlamentar 2022.132.43883  –
Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;
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XVI -  Atividade 2107 -  Piso De Atenção Básica Em Saúde -  EAP /
UBSR$ 100.000,00 – Material De Consumo - Transferências E Convênios Estaduais
Vinculados  -  Demanda  Parlamentar  2022.068.43651  –  Aquisição  de  material  de
consumo;

XVII -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP /
UBSR$  100.000,00  -  Equipamentos  E  Material  Permanente  -  Transferências  E
Convênios  Estaduais  -  Vinculados  -  Demanda  Parlamentar  2022.101.41446  –
Aquisição de veículo;

XVIII  -  Atividade  2030  -  Ambulatório  De  Especialidades  -  Média
Complexidade´- R$ 150.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica -
Transferências  E Convênios  Federais  -  Vinculados -  Incremento  MAC -  Emenda
40940001 - Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XIX  -  Atividade  2030  -  Ambulatório  De  Especialidades  -  Média
Complexidade – R$ 100.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica -
Transferências  E  Convênios  Federais  Vinculados  -  Incremento  MAC  –
36000465397202200 – Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XX  -  Atividade  2030  -  Ambulatório  De  Especialidades  -  Média
Complexidade – R$ 87.459,00 - Material De Consumo - Transferências E Convênios
Federais  -  Vinculados -  Incremento  MAC – 36000457007202200 –  Aquisição de
material de consumo;

XXI  -  Atividade 2027 -  Parceiros Do Sus – MAC – R$ 67.200,00 -
Outros  Serviços  De  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Transferências  E  Convênios
Federais  Vinculados  –  MAC-Cv19-Coronavirus  (Covid-19)-1308  –  Aditamento
convênio/serviços Santa Casa de Paraguaçu Paulista; 

XXII  -  Atividade 2027-  Parceiros Do SUS – MAC – R$ 28.500,00 -
Outros  Serviços  De  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Transferências  E  Convênios
Federais  Vinculados  –  MAC-Cv19-Coronavirus  (Covid-19)-1329  -  Aditamento
convênio/serviços Santa Casa de Paraguaçu Paulista;

XXIII -  Atividade 2091 - Serviço De Convivência E Fortalecimento De
Vínculos  -  R$  29.105,00  -  Material  De  Consumo  -  Transferências  E  Convênios
Federais  -  Vinculados -  PSB Pgto  Extraordinário  Aos Municípios  – Aquisição de
material de consumo;

XXIV -  Atividade 2091 - Serviço De Convivência E Fortalecimento De
Vínculos  -  R$  349.260,00  -  Outros  Serviços  De  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -
Transferências  E  Convênios  Federais  Vinculados  -  PSB Pgto  Extraordinário  Aos
Municípios – Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XXV - Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades –
R$ 75.000,00 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E
Convênios Federais - Vinculados – EP 20229777009 - Custeio da Associação Luizas
de Marillac de Paraguaçu Paulista – LUIZAS;

XXVI - Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades
– R$ 100.000,00 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências
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E Convênios Federais - Vinculados – EP 2022394600007- Custeio da Associação
Luizas de Marillac de Paraguaçu Paulista - LUIZAS;

XXVII  -  Atividade 2073 -  CREAS -  Centro Referencia Especializado
Assistência  Social  –  R$  16.240,00  -  Material  De  Consumo  -  Transferências  E
Convênios Federais - Vinculados – PSE Port 751/2022 Extraordinário Calamidade –
Aquisição de material de consumo;

XXVIII  -  Atividade 2073 - CREAS - Centro Referência Especializado
Assistência Social – R$ 194.880,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
-  Transferências  E  Convênios  Federais  -  Vinculados  –  PSE  –  Port.  751/2022
Extraordinário Calamidade – Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XXIX - Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades
– R$ 50.000,00 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E
Convênios Federais - Vinculados – EP 20223717001 - Custeio da Associação dos
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;

XXX - Atividade 2109 - Beneficio Eventual – R$ 30.000,00 - Material De
Consumo - Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados - Inverno Solidário -
Baixas Temperaturas – Aquisição de material de consumo a ser utilizado no Serviço
de Proteção em Situação de Calamidade Pública e de Emergência, prioritariamente
à população em situação de rua durante as baixas temperaturas; XXXI - Atividade
2065  -  Manutenção  Do  I.G.D.  -  BF –  R$  24.855,00  -  Equipamentos  E  Material
Permanente -  Transferências E Convênios Estaduais Vinculados -  Fortalecimento
CadUnico  –  Aquisição  de  material  permanente  a  ser  utilizado  na  atualização
cadastral do Cadastro Único;

XXXII - Atividade 2109 - Beneficio Eventual – R$ 17.356,54 - Material,
Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita - Transferências E Convênios Estaduais
Vinculados  -  Beneficios  Eventuais  –  Aquisição  de  material,  bem  ou  serviço  de
distribuição gratuita a ser utilizado nos atendimentos das famílias em situação de
vulnerabilidade social, atendidas pelas unidades vinculadas à Assistência Social;

XXXIII  -  Atividade  2064  -  Manutenção  Da  Diretoria  De  Assistência
Social- R$ 163.520,00 - Equipamentos E Material Permanente - Transferências E
Convênios Federais-Vinculados - Exercícios Anteriores - Proteção Social Especial -
Covid- 378 – Aquisição de Van para a Assistência Social; XXXIV - Atividade 2064 -
Manutenção Da Diretoria  De Assistência  Social  R$ 86.480,00 -  Equipamentos E
Material Permanente - Tesouro - Exercícios Anteriores - Assistência Social-Geral -
Aquisição de Van para a Assistência Social (Contrapartida do Município);

XXXV - Projeto 1028- Manutenção Logradouros Publicos – Urbanismo
– R$ 250.000,00 -  Obras E Instalações -  Transferências E Convênios Estaduais
Vinculados – CONV SDR 102449/2022 DEM 33806/2022 – Construção de Calçadas
Acessíveis;

XXXVI - Projeto 1028 - Manutenção Logradouros Públicos – Urbanismo
– R$ 180.014,34 -  Obras E Instalações – Tesouro -  Royalties -  Manutenção De
Gastos -  CONV SDR 102449/2022 DEM 33806/2022 – Construção de Calçadas
Acessíveis (Contrapartida do Município);
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XXXVII  -  Projeto  1028  -  Manutenção  Logradouros  Públicos  –
Urbanismo – R$ 700.000,00 - Obras E Instalações - Transferências E Convênios
Estaduais Vinculados – CONV SDR 1024502022 DEM 398762/2022 – Construção
de Cobertura da Feira Barra Funda;

XXXVIII  -  Projeto  1011  -  Modernização  De  Praças  E  Jardins  -  R$
200.000,00  -  Obras  E  Instalações-  Transferências  E  Convênios  Estaduais
Vinculados – CONV SDR 101655/2022 DEM_ 24705/2021 – Construção de Praça
no Conjunto Habitacional Dona Lina_Leuzzi;

XXXIX - Projeto 1028 - Manutenção Logradouros Publicos – Urbanismo
– R$ 90.996,54 - Obras E Instalações – Tesouro – CONV SDR 1024502022 DEM
398762/2022 – Construção de Cobertura da Feira Barra Funda (Contrapartida do
Município);

XL - Projeto 1011 - Modernização De Praças E Jardins - R$ 5.158,06 -
Obras E Instalações – Tesouro – CONV SDR 101655/2022 DEM_ 24705/2021 –
Construção de Praça no Conjunto Habitacional Dona Lina_Leuzzi (Contrapartida do
Município). 

Os valores do crédito adicional pleiteado serão cobertos com recursos
provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, superavit financeiro
do exercício anterior e anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação
constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:

I - excesso de arrecadação:

a)  Fonte  de  Recurso  01  –  Tesouro  –  R$  417.945,35,  conforme
demonstrativo do comparativo da receita prevista/arrecadada de 1º de janeiro até 30
de junho de 2022, cópia em anexo;

b)  Fonte  de  Recurso  02  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais
vinculados – R$ 1.822.133,80: tendência de arrecadação de recursos do exercício
corrente,  por  conta  da  liberação  ou  expectativa  de  liberação  de  recursos  de
emendas/demandas parlamentares e convênios estaduais, conforme cópias anexas
dos memorandos, demandas, emendas, convênios e planilhas orçamentárias;

c)  Fonte  de  Recurso  05  -  Transferências  e  Convênios  Federais
vinculados – R$ 2.013.176,00: tendência de arrecadação de recursos do exercício
corrente,  por  conta  da  liberação  ou  expectativa  de  liberação  de  recursos  de
emendas  parlamentares  e  convênios  federais,  conforme  cópias  anexas  dos
memorandos, demandas, emendas, convênios e planilhas orçamentárias;

II  -  superavit  financeiro  do  exercício  anterior, conforme
demonstrativo de superavit financeiro 2021, cópia em anexo:

a)  Fonte  de  Recurso  91  –  Tesouro  –  exercícios  anteriores  –  R$
150.000,00;

b)  Fonte  de  Recurso  92  –  Tesouro  –  exercícios  anteriores  –  R$
100.000,00;

c)  Fonte  de  Recurso  95  –  Tesouro  –  exercícios  anteriores  –  R$
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163.520,00;

III - anulação parcial ou total de dotações - Fonte de Recurso 08 –
Emendas  Parlamentares  Individuais  –  R$  97.051,05:  recursos  provenientes  de
emendas  parlamentares  individuais  ao  Orçamento  2022,  destinados  ao
Departamento de Turismo para atendimento inicial da Atividade 2056 – Manutenção
do  Complexo  Turístico  Grande  Lago,  readequados  orçamentariamente  sem
alteração  do  objeto  (Manutenção  do  Grande  Lago)  para  o  Projeto  1021  –
Infraestrutura Turística do Município, conforme documentação anexa. 

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 4º da
propositura a alteração da programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra  nos  termos  do  art.  55,  §  3º,  Inciso  IV  da  Lei  Orgânica  do  Município,
combinado  com o  art.  201,  Inciso  IV  do  Regimento  Interno  e  art.  30,  inc.  I  da
Constituição Federal.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 032/2022, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 13 de julho de 2022.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Relator
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turfstica de Paraguaçu Paulista 

ETTA DA COSTA 
tária  

PROJETO DE LEI N° 032/22  
Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

26a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE JULHO DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM  NM)  Ausente Abstenção 

1°  MARCELO GREGORIO z-A. 

2° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ  
--- 

3° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO (_ 

4° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  

50  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 7-.. 

6° DERLY  ANTONIO  DA SILVA 
><,. 

70 VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES  
, 7) 

8° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
a Sessão 

 
Presidindo 

9° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS  7---) 

100 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE ><- 

11° DELMIRA DE MORAES JERONIMO ,--- 
._) 

12° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO ---' 

13° PAULO ROBERTO PEREIRA  
) 

TOTAIS ' 0 Z
-------,  

4- 	).-----1 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 032/22, de autoria

do sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 26ª Sessão Extraordinária realizada

em 13 de julho de 2022, sendo aprovado por dez (10)

votos favoráveis dos Vereadores, registradas duas (2)

ausências, obtendo, dessa forma, o quórum de maioria

absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

expedir Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e

posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito  Municipal

para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  13 / 07 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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AO PROJETO DE LEI Nº 032-2022

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022, no valor de R$ 4.763.826,20, destinado
aos  Departamentos  Municipais,  projetos,
atividades e pagamentos das despesas que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  crédito especial  de R$  R$ 4.763.826,20
(quatro  milhões  setecentos  e  sessenta  e  três  mil  oitocentos  e  vinte  e  seis  reais  e  vinte
centavos), ao Orçamento Programa 2022, conforme classificação do Anexo I.

Art. 2º O crédito será aberto no Departamento de Obras e Serviços Públicos, Departamento de
Turismo,  Departamento  de  Esporte  e  Lazer,  Departamento  de  Saúde,  Departamento  de
Assistência Social e Departamento de Urbanismo e Habitação, para atendimento dos seguintes
projetos e atividades e pagamentos das despesas relacionadas: 

I -  Projeto 1008 - Reforma/Adequação De Prédios Públicos - R$ 55.296,41 - Obras e
Instalações -  Fechamento  em  gradil  entre  os  prédios  da  Câmara  Municipal  e  do  Paço
Municipal;

II  -   Projeto  1021-  Infraestrutura  Turística  Do  Município  -  R$  97.051,05  -  Obras  e
Instalações - Emendas Parlamentares Individuais – Reforma de banheiros, campos de futebol
e sinalização do Parque Aquático Prefeito Benedicto Benício;

III -  Atividade 2087 - Manutenção Das Atividades De Lazer – R$ 49.778,08 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –
Vinculados - Emenda Estadual 2022.094.39703 – Custeio de ações de esporte e lazer;

IV -  Atividade 2087 - Manutenção Das Atividades De Lazer- R$ 20.144,18 - Material De
Consumo -  Transferências e Convênios Estaduais -Vinculados -  Emenda 2022.094.39703 -
Custeio de ações de esporte e lazer;

V  -   Atividade  .2087  -  Manutenção  Das  Atividades  De  Lazer  –  R$  30.000,00  -
Equipamentos E Material  Permanente - Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados -
Emenda 2022.094.39703 – Aquisição de equipamentos ao Departamento de Esporte e Lazer;

VI -  Atividade 2035 - Suporte Administrativo - R$ 65.532,00 - Equipamentos E Material
Permanente  –  Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -  Emenda  40120005  –
Aquisição de veículo para transporte de equipe da saúde;

VII -  Atividade 2035 - Suporte Administrativo -  R$  100.000,00  Equipamentos  E
Material  Permanente  -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-Vinculados  -  Exercícios
Anteriores - Demanda 2021.041.32108 – Aquisição de veículo Van ao Departamento de Saúde
(Reabertura do crédito de 2021, pois o fornecedor não entregou o veículo);

VIII  -   Atividade  2035  -  Suporte  Administrativo  –  R$  150.000,00  -  Equipamentos  E
Material  Permanente  -  Tesouro  -  Exercícios  Anteriores  -  Reabertura  do  crédito  de  2021,
Aquisição de veículo Van ao Departamento de Saúde (Reabertura do crédito de 2021, pois o
fornecedor não entregou o veículo,  referente à contrapartida do Município/ seguro recebido
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devido ao sinistro ocorrido com uma Van da Saúde em 2021);
IX -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS -R$ 200.000,00

-  Outros  Serviços  De  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Transferências  E  Convênios  Federais-
Vinculados -  Incremento  PAP -  Emenda 30640001 –  Contratação  de  serviços  de  terceiros
pessoa jurídica para atividades da saúde;

X -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS- R$ 100.000,00
- Material De Consumo - Transferências E Convênios Federais-Vinculados -  Incremento
PAP - Emenda 30640001 - Aquisição de material de consumo para as atividades da saúde;

XI -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS- R$ 100.000,00
- Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita - Transferências E Convênios Federais-
Vinculados - Incremento PAP - Emenda 25320002 – Aquisição de material, bem ou serviço
para distribuição gratuita para as atividades da saúde;

XII -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS- R$ 100.000,00 -
Material De Consumo - Transferências E Convênios Federais-Vinculados -  Incremento
PAP - Emenda 40350002 – Custeio de serviços de saúde;

XIII -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS -R$ 200.000,00
- Material De Consumo - Transferências E Convênios Federais-Vinculados - Incremento  PAP –
36000462418202200 – Aquisição de material de consumo;

XIV -  Atividade 2107- Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS- R$ 100.000,00 -
Material De Consumo -  Transferências  E Convênios  Estaduais-Vinculados -  Demanda
Parlamentar 2022.120.41175 – Aquisição de material de consumo;

XV -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS – R$ 200.000,00
- Outros Serviços De Terceiros -  Pessoa Jurídica -  Transferências E Convênios Estaduais-
Vinculados - Demanda Parlamentar 2022.132.43883 – Contratação de serviços de terceiros
pessoa jurídica;

XVI -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS- R$ 100.000,00
- Material De Consumo -  Transferências  E Convênios  Estaduais-Vinculados -  Demanda
Parlamentar 2022.068.43651 – Aquisição de material de consumo;

XVII -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS- R$ 100.000,00
- Equipamentos E Material Permanente - Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados -
Demanda Parlamentar 2022.101.41446 – Aquisição de veículo;

XVIII -  Atividade 2030 -  Ambulatório De Especialidades - Média Complexidade´-
R$ 150.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica  - Transferências E Convênios
Federais-Vinculados - Incremento MAC - Emenda 40940001 -  Contratação de serviços de
terceiros pessoa jurídica;

XIX -  Atividade 2030 - Ambulatório De Especialidades - Média Complexidade – R$
100.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios
Federais-Vinculados - Incremento MAC – 36000465397202200 – Contratação de serviços de
terceiros pessoa jurídica;

XX -  Atividade 2030 -  Ambulatório  De  Especialidades  -  Média  Complexidade  –  R$
87.459,00  -  Material  De  Consumo  -  Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -
Incremento MAC – 36000457007202200 – Aquisição de material de consumo;

XXI -  Atividade 2027 - Parceiros Do Sus – MAC – R$ 67.200,00 - Outros Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios Federais-Vinculados - MAC-Cv19-
Coronavirus  (Covid-19)-1308  –  Aditamento  convênio/serviços  Santa  Casa  de  Paraguaçu
Paulista;

XXII -  Atividade 2027- Parceiros Do SUS – MAC – R$ 28.500,00 - Outros Serviços De
Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios Federais-Vinculados - MAC-Cv19-
Coronavirus  (Covid-19)-1329  -  Aditamento  convênio/serviços  Santa  Casa  de  Paraguaçu
Paulista;
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XXIII -  Atividade 2091 - Serviço De Convivência E Fortalecimento De Vínculos -  R$
29.105,00 - Material De Consumo - Transferências E Convênios Federais-Vinculados - PSB
Pgto Extraordinário Aos Municípios – Aquisição de material de consumo;

XXIV -  Atividade 2091 - Serviço De Convivência E Fortalecimento De Vínculos -
R$ 349.260,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios
Federais-Vinculados - PSB  Pgto Extraordinário Aos Municípios – Contratação de serviços de
terceiros pessoa jurídica;

XXV -  Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades – R$ 75.000,00 -
Outros  Serviços  De  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Transferências  E  Convênios  Federais-
Vinculados  –  EP 20229777009  -  Custeio  da  Associação  Luizas  de  Marillac  de  Paraguaçu
Paulista - LUIZAS;

XXVI -  Atividade 2063 -  Registro  E  Repasse  De  Verbas  Das  Entidades  –  R$
100.000,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios
Federais-Vinculados  –  EP  2022394600007-  Custeio  da  Associação  Luizas  de  Marillac  de
Paraguaçu Paulista - LUIZAS;

XXVII -  Atividade 2073 - CREAS - Centro Referencia Especializado  Assistência Social-
R$ 16.240,00 - Material De Consumo - Transferências E Convênios Federais-Vinculados – PSE
Port 751/2022 Extraordinário Calamidade – Aquisição de material de consumo;

XXVIII -  Atividade 2073 - CREAS -  Centro Referência Especializado  Assistência
Social – R$ 194.880,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E
Convênios  Federais-Vinculados  –  PSE  –  Port.  751/2022  Extraordinário  Calamidade  –
Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;

XXIX -  Atividade 2063 -  Registro  E  Repasse  De  Verbas  Das  Entidades  –  R$
50.000,00 -  Outros  Serviços  De Terceiros  -  Pessoa Jurídica  -  Transferências  E Convênios
Federais-Vinculados – EP 20223717001 -   Custeio  da Associação dos Pais  e Amigos dos
Excepcionais - APAE;

XXX -  Atividade 2109 - Beneficio Eventual – R$ 30.000,00 - Material De Consumo -
Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados - Inverno Solidário - Baixas Temperaturas –
Aquisição de material  de consumo a ser utilizado no Serviço de Proteção em Situação de
Calamidade Pública e de Emergência, prioritariamente à população em situação de rua durante
as baixas temperaturas;

XXXI -  Atividade 2065 -  Manutenção  Do  I.G.D.  -  BF  –  R$  24.855,00  -
Equipamentos E Material  Permanente - Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados -
Fortalecimento CadUnico – Aquisição de material permanente a ser utilizado na atualização
cadastral do Cadastro Único;

XXXII -  Atividade 2109 - Beneficio Eventual – R$ 17.356,54 - Material, Bem Ou Serviço
Para  Distribuição  Gratuita  -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-Vinculados  -  Beneficios
Eventuais – Aquisição de material, bem ou serviço de distribuição gratuita a ser utilizado nos
atendimentos das famílias em situação de vulnerabilidade social,  atendidas pelas unidades
vinculadas à Assistência Social;

XXXIII -  Atividade  2064  -  Manutenção  Da  Diretoria  De  Assistência  Social-  R$
163.520,00 - Equipamentos E Material  Permanente - Transferências E Convênios Federais-
Vinculados - Exercícios Anteriores - Proteção Social Especial -Covid- 378 – Aquisição de Van
para a Assistência Social;

XXXIV -  Atividade 2064 - Manutenção Da Diretoria De Assistência Social- R$ 86.480,00
- Equipamentos E Material Permanente - Tesouro - Exercícios Anteriores - Assistência Social-
Geral - Aquisição de Van para a Assistência Social (Contrapartida do Município);

XXXV -  Projeto 1028- Manutenção Logradouros Publicos – Urbanismo – R$ 250.000,00
-  Obras  E  Instalações  -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-Vinculados  –  CONV  SDR
102449/2022 DEM 33806/2022 – Construção de Calçadas Acessíveis;
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XXXVI -  Projeto 1028 -  Manutenção  Logradouros  Públicos  –  Urbanismo  –  R$
180.014,34 - Obras E Instalações – Tesouro - Royalties - Manutenção De Gastos - CONV SDR
102449/2022  DEM  33806/2022  –  Construção  de  Calçadas  Acessíveis  (Contrapartida  do
Município);

XXXVII -  Projeto 1028 -  Manutenção  Logradouros  Públicos  –  Urbanismo  –  R$
700.000,00 - Obras E Instalações - Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados – CONV
SDR 1024502022 DEM 398762/2022 – Construção de Cobertura da Feira Barra Funda;

XXXVIII -  Projeto 1011 - Modernização De Praças E Jardins - R$ 200.000,00 - Obras E
Instalações - Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados – CONV SDR 101655/2022
DEM_ 24705/2021 – Construção de Praça no Conjunto Habitacional Dona Lina_Leuzzi;

XXXIX -  Projeto 1028 -  Manutenção  Logradouros  Publicos  –  Urbanismo  –  R$
90.996,54 - Obras E Instalações – Tesouro – CONV SDR 1024502022 DEM 398762/2022 –
Construção de Cobertura da Feira Barra Funda (Contrapartida do Município);

XL -  Projeto 1011 -  Modernização De Praças E Jardins -  R$  5.158,06  -  Obras  E
Instalações – Tesouro – CONV SDR 101655/2022 DEM_ 24705/2021 – Construção de Praça
no Conjunto Habitacional Dona Lina_Leuzzi (Contrapartida do Município).

Art.  3º O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do excesso  de arrecadação  do
exercício corrente,  superavit  financeiro  do exercício anterior  e  anulação parcial  ou total  de
dotações, conforme classificação constante do Anexo II,  originários das seguintes fontes de
recursos:

I -  excesso de arrecadação:
a)  Fonte  de  Recurso  01  –  Tesouro  –  R$  417.945,35,  conforme  demonstrativo  do

comparativo da receita prevista/arrecadada de 1º de janeiro até 30 de junho de 2022, cópia em
anexo;

b)  Fonte  de  Recurso  02  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  vinculados  -  R$
1.822.133,80:  tendência  de  arrecadação  de  recursos  do  exercício  corrente,  por  conta  da
liberação ou expectativa  de liberação de recursos de emendas/demandas parlamentares e
convênios  estaduais,  conforme  cópias  anexas  dos  memorandos,  demandas,  emendas,
convênios e planilhas orçamentárias;

c)  Fonte  de  Recurso  05  -  Transferências  e  Convênios  Federais  vinculados  –  R$
2.013.176,00:  tendência  de  arrecadação  de  recursos  do  exercício  corrente,  por  conta  da
liberação ou expectativa  de liberação de recursos de emendas parlamentares e convênios
federais,  conforme  cópias  anexas  dos  memorandos,  demandas,  emendas,  convênios  e
planilhas orçamentárias;

II  -   superavit  financeiro do exercício anterior,   conforme demonstrativo de superavit
financeiro 2021, cópia em anexo:

a) Fonte de Recurso 91 – Tesouro – exercícios anteriores – R$ 150.000,00;
b) Fonte de Recurso 92 – Tesouro – exercícios anteriores – R$ 100.000,00;
c) Fonte de Recurso 95 – Tesouro – exercícios anteriores – R$ 163.520,00;
III  -   anulação  parcial  ou  total  de  dotações  -  Fonte  de  Recurso  08  –  Emendas

Parlamentares Individuais – R$ 97.051,05: recursos provenientes de emendas parlamentares
individuais  ao Orçamento 2022,  destinados ao Departamento de Turismo para atendimento
inicial  da Atividade 2056 – Manutenção do Complexo Turístico Grande Lago,  readequados
orçamentariamente sem alteração do objeto  (Manutenção do Grande Lago)  para o Projeto
1021 – Infraestrutura Turística do Município, conforme documentação anexa.

Art. 4º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.
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Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 13 de julho de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete
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ANEXO I 

02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

98 15.451.0004.1008.0000 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS 55.296,41 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR

853 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 97.051,05 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

02 09 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER - DEEL

832 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER 49.778,08 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 012 EMENDA 2022.094.39703 

833 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER 20.144,18 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 012 EMENDA 2022.094.39703 -

834 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER 30.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 012 EMENDA 2022.094.39703 

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

847 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 65.532,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 013 EMENDA 40120005 -

855 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 100.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS - exercícios anteriore
312 048 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - 2021.041.32108

856 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 150.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
91 TESOURO - exercícios anteriores
110 000 GERAL

843 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 200.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 011 INCREMENTO PAP - EMENDA 30640001

844 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 011 INCREMENTO PAP - EMENDA 30640001

845 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 100.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 010 INCREMENTO PAP - EMENDA 25320002 

846 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 009 INCREMENTO PAP - EMENDA 40350002 
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858 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 200.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 025 INCREMENTO  PAP - 36000462418202200

859 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 017 DEMANDA PARLAMENTAR 

860 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 200.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 016 DEMANDA PARLAMENTAR

861 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 018 DEMANDA PARLAMENTAR 

862 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS 100.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 019 DEMANDA PARLAMENTAR 

842 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE 150.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 008 INCREMENTO MAC - EMENDA 40940001 

848 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE 100.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 015 INCREMENTO MAC - 36000465397202200

849 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE 87.459,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 014 INCREMENTO MAC - 36000457007202200

863 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 67.200,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 063 MAC-CV19-CORONAVIRUS (COVID-19)-1308

864 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 28.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 064 MAC-CV19-CORONAVIRUS (COVID-19)-1329

02 11 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS

838 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 29.105,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

839 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 349.260,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

850 08.243.0031.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES 75.000,00 
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 020 EP_20229777009

851 08.243.0031.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES 100.000,00 
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3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 022 EP_2022394600007

840 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTENCIA SOCIAL 16.240,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

841 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO  ASSISTENCIA SOCIAL 194.880,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

852 08.243.0032.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES 50.000,00 
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 021 EP_20223717001_APAE

835 08.244.0034.2109.0000 BENEFICIO EVENTUAL 30.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 215 INVERNO SOLIDÁRIO - BAIXAS TEMPERATURAS

836 08.244.0034.2065.0000 MANUTENÇÃO DO I.G.D. - BF 24.855,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 216 FORTALECIMENTO CAD_UNICO

837 08.244.0034.2109.0000 BENEFICIO EVENTUAL 17.356,54 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 211 BENEFICIOS EVENTUAIS

854 08.244.0035.2064.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 163.520,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
312 008 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL -COVID- 378

857 08.244.0035.2064.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 86.480,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
91 TESOURO - exercícios anteriores
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 19 02 DEPARTAMENTO DE URBANISMO E HABITAÇÃO

865 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISMO 250.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 282 SDR_102449_DEM_33806_2022_CALCADAS_ACESS

866 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISMO 180.014,34 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

867 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISMO 700.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 283 SDR_102450_DEM_398762_2022_COBERTURA_FEI

868 15.451.0005.1011.0000 MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 200.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 284 SDR_101655_DEM_24705_2021_CONST.PRACA.LI

869 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISMO 90.996,54 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
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Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

A
ut

óg
ra

fo
 4

2/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
45

90
 E

nv
io

 e
m

 1
3/

07
/2

02
2 

16
:1

2:
02

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
46

/1
82

46
_o

ri
gi

na
l.p

df

190



100 283 SDR_102450_DEM_398762_2022_COBERTURA_FEI

870 15.451.0005.1011.0000 MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 5.158,06 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 284 SDR_101655_DEM_24705_2021_CONST.PRACA.LI

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 4.763.826,20 

ANEXO II

Fontes de Recurso
01    417.945,35 
02 1.822.133,80 
05 2.013.176,00 
Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 4.253.255,15 

Fontes de Recurso
91 00   150.000,00
92 00   100.000,00 
95 00   163.520,00 
Subtotal Superavit Financeiro R$   413.520,00 

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR
228 23.695.0015.2056.0000 MANUTENÇÃO COMPLEXO TURISTICO GRANDE LAGO (63.931,00)

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

229 23.695.0015.2056.0000 MANUTENÇÃO COMPLEXO TURISTICO GRANDE LAGO (1.000,00)
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

231 23.695.0015.2056.0000 MANUTENÇÃO COMPLEXO TURISTICO GRANDE LAGO (32.120,05)
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

Subtotal Anulação R$   (97.051,05)

TOTAL EXCESSO, SUPERAVIT E ANULAÇÃO R$ 4.763.826,20 
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.07.13 16:02:55 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2022.07.13 16:04:37 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2022.07.13 16:05:02 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2022.07.13 16:08:30 BRT

Assinado por: ALESSANDRO CESAR
CUNHA:12107503842, 2022.07.13
16:09:58 BRT
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turística de Paraguagu Paulista 

OSt ROB  
Presidente  

PTISTA JUNIOR 
mara Municipal  

Oficio N° 0178-2022 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 13 de julho de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUACU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos aprovados na 26a Sessão Extraordinária 
realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 042/22, relativo ao Projeto de Lei n° 032/22, que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no 
valor de R$ 4.763.826,20, destinado aos Departamentos  Municipals,  projetos, 
atividades e pagamentos das despesas que especifica"; 

2) AUTÓGRAFO N° 043/22, relativo ao Projeto de Lei n° 029/22, que "Dispõe sobre 
as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 
2023 e dá outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 - LDO 
2023)"; 

3) AUTÓGRAFO N° 044/22, relativo ao Projeto de Lei  Complement.  n° 008/22, que 
"Institui a Câmara de Conciliação de Precatórios no âmbito do Muni ipfo\.a Es,:ncia 
Turística de Paraguagu Paulista; dispõe sobre critérios para a celebr g4do • z' acordos 
para o pagamento de precatórios e dá outras providências". 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE PARAGUAsu PAULISTA- SP 
Protocolo n" 	(cf t  

Da •  /4 	IV7 I 	 

VISTO 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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LEI Nº. 3.460, DE 14 DE JULHO DE 2022
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor
de R$ 4.763.826,20, destinado aos Departamentos Municipais, projetos, atividades e pagamentos das
despesas que especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista,  no  uso  de  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  APROVOU  e  ele
PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$  R$ 4.763.826,20 (quatro
milhões  setecentos  e  sessenta  e  três  mil  oitocentos  e  vinte  e  seis  reais  e  vinte  centavos),  ao
Orçamento Programa 2022, conforme classificação do Anexo I.
Art.  2º  O crédito  será  aberto  no Departamento de Obras  e  Serviços Públicos,  Departamento de
Turismo, Departamento de Esporte e Lazer, Departamento de Saúde, Departamento de Assistência
Social  e  Departamento  de  Urbanismo  e  Habitação,  para  atendimento  dos  seguintes  projetos  e
atividades e pagamentos das despesas relacionadas: 
I -  Projeto 1008 - Reforma/Adequação De Prédios Públicos - R$ 55.296,41 - Obras e Instalações -
Fechamento em gradil entre os prédios da Câmara Municipal e do Paço Municipal;
II  -   Projeto  1021-  Infraestrutura  Turística  Do Município  -  R$  97.051,05  -  Obras  e  Instalações -
Emendas Parlamentares Individuais – Reforma de banheiros, campos de futebol e sinalização do
Parque Aquático Prefeito Benedicto Benício;
III -  Atividade 2087 - Manutenção Das Atividades De Lazer – R$ 49.778,08 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  -  Emenda
Estadual 2022.094.39703 – Custeio de ações de esporte e lazer;
IV -  Atividade 2087 - Manutenção Das Atividades De Lazer- R$ 20.144,18 - Material De Consumo -
Transferências e Convênios Estaduais -Vinculados - Emenda 2022.094.39703 - Custeio de ações de
esporte e lazer;
V -   Atividade .2087 -  Manutenção Das Atividades De Lazer  – R$ 30.000,00 -  Equipamentos E
Material Permanente - Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados - Emenda 2022.094.39703
– Aquisição de equipamentos ao Departamento de Esporte e Lazer;
VI -  Atividade 2035 - Suporte Administrativo - R$ 65.532,00 - Equipamentos E Material Permanente –
Transferências E Convênios Federais-Vinculados - Emenda 40120005 – Aquisição de veículo para
transporte de equipe da saúde;
VII -  Atividade 2035 - Suporte Administrativo -  R$  100.000,00  Equipamentos  E  Material
Permanente - Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados - Exercícios Anteriores - Demanda
2021.041.32108 – Aquisição de veículo Van ao Departamento de Saúde (Reabertura do crédito de
2021, pois o fornecedor não entregou o veículo);
VIII  -   Atividade  2035  -  Suporte  Administrativo  –  R$  150.000,00  -  Equipamentos  E  Material
Permanente - Tesouro - Exercícios Anteriores - Reabertura do crédito de 2021, Aquisição de veículo
Van ao Departamento de Saúde (Reabertura do crédito de 2021, pois o fornecedor não entregou o
veículo, referente à contrapartida do Município/ seguro recebido devido ao sinistro ocorrido com uma
Van da Saúde em 2021);
IX -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS -R$ 200.000,00 - Outros
Serviços  De  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -
Incremento PAP - Emenda 30640001 – Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica para
atividades da saúde;
X -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS- R$ 100.000,00 - Material
De Consumo -  Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -  Incremento  PAP  -  Emenda
30640001 - Aquisição de material de consumo para as atividades da saúde;
XI -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS- R$ 100.000,00 - Material,
Bem Ou  Serviço  Para  Distribuição  Gratuita  -  Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -
Incremento  PAP -  Emenda 25320002 –  Aquisição  de material,  bem ou  serviço  para  distribuição
gratuita para as atividades da saúde;
XII -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS- R$ 100.000,00 - Material De
Consumo -  Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -  Incremento  PAP  -  Emenda
40350002 – Custeio de serviços de saúde;
XIII -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS -R$ 200.000,00 - Material
De  Consumo  -  Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -  Incremento   PAP  –
36000462418202200 – Aquisição de material de consumo;
XIV -  Atividade 2107- Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS- R$ 100.000,00 - Material De
Consumo -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-Vinculados  -  Demanda  Parlamentar
2022.120.41175 – Aquisição de material de consumo;
XV -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS – R$ 200.000,00 - Outros
Serviços  De  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-Vinculados  -
Demanda Parlamentar 2022.132.43883 – Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;
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XVI -  Atividade 2107 - Piso De Atenção Básica Em Saúde - EAP / UBS- R$ 100.000,00 - Material
De Consumo -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-Vinculados  -  Demanda  Parlamentar  

2022.068.43651 – Aquisição de material de consumo;
XVII  -   Atividade  2107  -  Piso  De  Atenção  Básica  Em  Saúde  -  EAP  /  UBS-  R$  100.000,00  -
Equipamentos E Material Permanente - Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados -
Demanda Parlamentar 2022.101.41446 – Aquisição de veículo;
XVIII -  Atividade 2030 -  Ambulatório De Especialidades - Média Complexidade´- R$ 150.000,00 -
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica  - Transferências E Convênios Federais-Vinculados -
Incremento MAC - Emenda 40940001 -  Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;
XIX -  Atividade 2030 - Ambulatório De Especialidades - Média Complexidade – R$ 100.000,00 -
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios Federais-Vinculados -
Incremento MAC – 36000465397202200 – Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;
XX -  Atividade 2030 -  Ambulatório  De Especialidades -  Média  Complexidade – R$ 87.459,00 -
Material  De  Consumo  -  Transferências  E  Convênios  Federais-Vinculados  -  Incremento  MAC  –
36000457007202200 – Aquisição de material de consumo;
XXI -  Atividade 2027 - Parceiros Do Sus – MAC – R$ 67.200,00 - Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios Federais-Vinculados - MAC-Cv19-Coronavirus (Covid-
19)-1308 – Aditamento convênio/serviços Santa Casa de Paraguaçu Paulista;
XXII -  Atividade 2027- Parceiros Do SUS – MAC – R$ 28.500,00 - Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios Federais-Vinculados - MAC-Cv19-Coronavirus (Covid-
19)-1329 - Aditamento convênio/serviços Santa Casa de Paraguaçu Paulista;
XXIII -  Atividade 2091 - Serviço De Convivência E Fortalecimento De Vínculos -  R$  29.105,00  -
Material De Consumo - Transferências E Convênios Federais-Vinculados - PSB  Pgto Extraordinário
Aos Municípios – Aquisição de material de consumo;
XXIV -  Atividade 2091 - Serviço De Convivência E Fortalecimento De Vínculos - R$ 349.260,00 -
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios Federais-Vinculados -
PSB  Pgto Extraordinário Aos Municípios – Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica;
XXV -  Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades – R$ 75.000,00 - Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios Federais-Vinculados – EP
20229777009 - Custeio da Associação Luizas de Marillac de Paraguaçu Paulista - LUIZAS;
XXVI -  Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades – R$ 100.000,00 - Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios Federais-Vinculados – EP
2022394600007- Custeio da Associação Luizas de Marillac de Paraguaçu Paulista - LUIZAS;
XXVII -  Atividade 2073 - CREAS - Centro Referencia Especializado  Assistência Social -  R$
16.240,00 - Material  De Consumo - Transferências E Convênios Federais-Vinculados – PSE Port
751/2022 Extraordinário Calamidade – Aquisição de material de consumo;
XXVIII -  Atividade 2073-  CREAS  -  Centro  Referência  Especializado   Assistência  Social  –  R$
194.880,00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios Federais-
Vinculados – PSE – Port. 751/2022 Extraordinário Calamidade – Contratação de serviços de terceiros
pessoa jurídica;
XXIX -  Atividade 2063 - Registro E Repasse De Verbas Das Entidades – R$ 50.000,00 -  Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferências E Convênios Federais-Vinculados – EP
20223717001 -  Custeio da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;
XXX -  Atividade 2109 - Beneficio Eventual – R$ 30.000,00 - Material De Consumo - Transferências E
Convênios Estaduais-Vinculados - Inverno Solidário - Baixas Temperaturas – Aquisição de material
de  consumo  a  ser  utilizado  no  Serviço  de  Proteção  em Situação  de  Calamidade  Pública  e  de
Emergência, prioritariamente à população em situação de rua durante as baixas temperaturas;
XXXI -  Atividade 2065 -  Manutenção Do I.G.D.  -  BF – R$ 24.855,00 -  Equipamentos E Material
Permanente  -  Transferências  E  Convênios  Estaduais-Vinculados  -  Fortalecimento  CadUnico  –
Aquisição de material permanente a ser utilizado na atualização cadastral do Cadastro Único;
XXXII  -  Atividade  2109  -  Beneficio  Eventual  –  R$  17.356,54  -  Material,  Bem Ou  Serviço  Para
Distribuição Gratuita -  Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados - Beneficios Eventuais –
Aquisição de material, bem ou serviço de distribuição gratuita a ser utilizado nos atendimentos das
famílias em situação de vulnerabilidade social,  atendidas pelas unidades vinculadas à Assistência
Social;
XXXIII  -  Atividade  2064  -  Manutenção  Da  Diretoria  De  Assistência  Social-  R$  163.520,00  -
Equipamentos E Material Permanente - Transferências E Convênios Federais-Vinculados - Exercícios
Anteriores - Proteção Social Especial -Covid- 378 – Aquisição de Van para a Assistência Social;
XXXIV  -   Atividade  2064  -  Manutenção  Da  Diretoria  De  Assistência  Social-  R$  86.480,00  -
Equipamentos E Material Permanente - Tesouro - Exercícios Anteriores - Assistência Social-Geral -
Aquisição de Van para a Assistência Social (Contrapartida do Município);
XXXV -  Projeto 1028- Manutenção Logradouros Publicos – Urbanismo – R$ 250.000,00 - Obras E
Instalações - Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados – CONV SDR 102449/2022 DEM
33806/2022 – Construção de Calçadas Acessíveis;
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XXXVI -  Projeto 1028 - Manutenção Logradouros Públicos – Urbanismo – R$ 180.014,34 - Obras E
Instalações  –  Tesouro  -  Royalties  -  Manutenção  De  Gastos  -  CONV  SDR  102449/2022  DEM
33806/2022 – Construção de Calçadas Acessíveis (Contrapartida do Município);
XXXVII -  Projeto 1028 - Manutenção Logradouros Públicos – Urbanismo – R$ 700.000,00 - Obras E
Instalações -  Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados – CONV SDR 1024502022 DEM
398762/2022 – Construção de Cobertura da Feira Barra Funda;
XXXVIII -  Projeto 1011 - Modernização De Praças E Jardins - R$ 200.000,00 - Obras E Instalações -
Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados – CONV SDR 101655/2022 DEM_ 24705/2021 –
Construção de Praça no Conjunto Habitacional Dona Lina_Leuzzi;
XXXIX -  Projeto 1028 - Manutenção Logradouros Publicos – Urbanismo – R$ 90.996,54 - Obras E
Instalações – Tesouro – CONV SDR 1024502022 DEM 398762/2022 – Construção de Cobertura da
Feira Barra Funda (Contrapartida do Município);
XL -  Projeto 1011 -  Modernização De Praças E Jardins - R$ 5.158,06 - Obras E Instalações –
Tesouro  –  CONV  SDR  101655/2022  DEM_  24705/2021  –  Construção  de  Praça  no  Conjunto
Habitacional Dona Lina_Leuzzi (Contrapartida do Município).
Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício
corrente, superavit financeiro do exercício anterior e anulação parcial ou total de dotações, conforme
classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:
I -  excesso de arrecadação:
a) Fonte de Recurso 01 – Tesouro – R$ 417.945,35, conforme demonstrativo do comparativo da
receita prevista/arrecadada de 1º de janeiro até 30 de junho de 2022, cópia em anexo;
b)  Fonte  de  Recurso  02  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais  vinculados -  R$  1.822.133,80:
tendência de arrecadação de recursos do exercício corrente, por conta da liberação ou expectativa de
liberação de recursos de emendas/demandas parlamentares e convênios estaduais, conforme cópias
anexas dos memorandos, demandas, emendas, convênios e planilhas orçamentárias;
c)  Fonte  de  Recurso  05  -  Transferências  e  Convênios  Federais  vinculados  –  R$  2.013.176,00:
tendência de arrecadação de recursos do exercício corrente, por conta da liberação ou expectativa de
liberação de recursos de emendas parlamentares e convênios federais, conforme cópias anexas dos
memorandos, demandas, emendas, convênios e planilhas orçamentárias;
II -  superavit financeiro do exercício anterior,  conforme demonstrativo de superavit financeiro 2021,
cópia em anexo:
a) Fonte de Recurso 91 – Tesouro – exercícios anteriores – R$ 150.000,00;
b) Fonte de Recurso 92 – Tesouro – exercícios anteriores – R$ 100.000,00;
c) Fonte de Recurso 95 – Tesouro – exercícios anteriores – R$ 163.520,00;
III  -   anulação  parcial  ou  total  de  dotações  -  Fonte  de  Recurso  08  –  Emendas  Parlamentares
Individuais  –  R$  97.051,05:  recursos  provenientes  de  emendas  parlamentares  individuais  ao
Orçamento 2022, destinados ao Departamento de Turismo para atendimento inicial da Atividade 2056
– Manutenção do Complexo Turístico Grande Lago, readequados orçamentariamente sem alteração
do objeto (Manutenção do Grande Lago) para o Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município,
conforme documentação anexa.
Art.  4º  Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo
Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 14 de julho de 2022.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em
lugar público de costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I 

02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
98 15.451.0004.1008.0000 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS                             55.296,41

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR
853 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO                                             97.051,05

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

02 09 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER - DEEL
832 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER                                             49.778,08

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
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800 012 EMENDA 2022.094.39703 

833 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER                                             20.144,18
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 012 EMENDA 2022.094.39703 -

834 27.812.0016.2087.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LAZER                                             30.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 012 EMENDA 2022.094.39703 

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
847 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                                             65.532,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 013 EMENDA 40120005 -

855 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                                           100.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS - exercícios anteriore
312 048 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - 2021.041.32108

856 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                                           150.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
91 TESOURO - exercícios anteriores
110 000 GERAL

843 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS                           200.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 011 INCREMENTO PAP - EMENDA 30640001

844 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS                           100.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 011 INCREMENTO PAP - EMENDA 30640001

845 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS                           100.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 010 INCREMENTO PAP - EMENDA 25320002 

846 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS                           100.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 009 INCREMENTO PAP - EMENDA 40350002 

858 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS                           200.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 025 INCREMENTO  PAP - 36000462418202200

859 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS                           100.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 017 DEMANDA PARLAMENTAR 

860 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS                           200.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 016 DEMANDA PARLAMENTAR

861 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS                           100.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 018 DEMANDA PARLAMENTAR 

862 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO Básica EM Saúde - EAP / UBS                           100.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 019 DEMANDA PARLAMENTAR 

842 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE           150.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 008 INCREMENTO MAC - EMENDA 40940001 

848 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE           100.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 015 INCREMENTO MAC - 36000465397202200
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849 10.302.0029.2030.0000 AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE             87.459,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 014 INCREMENTO MAC - 36000457007202200

863 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS – MAC                                                                67.200,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 063 MAC-CV19-CORONAVIRUS (COVID-19)-1308

864 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                                                             28.500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 064 MAC-CV19-CORONAVIRUS (COVID-19)-1329

02 11 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEAS
838 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS             29.105,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINÁRIO AOS MUNICÍPIOS

839 08.243.0031.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS           349.260,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 214 PSB  PGTO EXTRAORDINARIO AOS MUNICIPIOS

850 08.243.0031.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES                             75.000,00
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 020 EP_20229777009

851 08.243.0031.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES                           100.000,00
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 022 EP_2022394600007

840 08.243.0032.2073.0000 CREAS - CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADO ASSISTÊNCIA SOCIAL          
               16.240,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

841 08.243.0032.2073.0000 CREAS  -  CENTRO  REFERENCIA  ESPECIALIZADO  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
194.880,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 213 PSE_PORT 751/2022 EXTRAORDINÁRIO CALAMID

852 08.243.0032.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES                             50.000,00
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 021 EP_20223717001_APAE

835 08.244.0034.2109.0000 BENEFICIO EVENTUAL                                                                             30.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 215 INVERNO SOLIDÁRIO - BAIXAS TEMPERATURAS

836 08.244.0034.2065.0000 MANUTENÇÃO DO I.G.D. - BF                                                             24.855,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 216 FORTALECIMENTO CAD_UNICO

837 08.244.0034.2109.0000 BENEFICIO EVENTUAL                                                                             17.356,54
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 211 BENEFICIOS EVENTUAIS

854 08.244.0035.2064.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL           163.520,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
312 008 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL -COVID- 378

857 08.244.0035.2064.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL             86.480,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
91 TESOURO - exercícios anteriores
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 19 02 DEPARTAMENTO DE URBANISMO E HABITAÇÃO

865 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISMO           250.000,00
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4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 282 SDR_102449_DEM_33806_2022_CALCADAS_ACESS

866 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISMO           180.014,34
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

867 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISMO           700.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 283 SDR_102450_DEM_398762_2022_COBERTURA_FEI

868 15.451.0005.1011.0000 MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS                                           200.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 284 SDR_101655_DEM_24705_2021_CONST.PRACA.LI

869 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISMO             90.996,54
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 283 SDR_102450_DEM_398762_2022_COBERTURA_FEI

870 15.451.0005.1011.0000 MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS                                               5.158,06
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 284 SDR_101655_DEM_24705_2021_CONST.PRACA.LI

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                        4.763.826,20

ANEXO II
Fontes de Recurso
01           417.945,35
02        1.822.133,80
05        2.013.176,00
Subtotal Excesso de Arrecadação R$        4.253.255,15

Fontes de Recurso
91 00           150.000,00
92 00           100.000,00
95 00           163.520,00
Subtotal Superavit Financeiro R$                           413.520,00

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR
228 23.695.0015.2056.0000 MANUTENÇÃO COMPLEXO TURÍSTICO GRANDE LAGO                           (63.931,00)

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

229 23.695.0015.2056.0000 MANUTENÇÃO COMPLEXO TURISTICO GRANDE LAGO                             (1.000,00)
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

231 23.695.0015.2056.0000 MANUTENÇÃO COMPLEXO TURISTICO GRANDE LAGO                           (32.120,05)
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

Subtotal Anulação R$           (97.051,05)

TOTAL EXCESSO, SUPERAVIT E ANULAÇÃO R$                        4.763.826,20
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